[image: image1.png]


[image: image2.jpg]P e i PO~



Poder Judiciário

JUSTIÇA DO TRABALHO

Revista Eletrônica


SUPLEMENTO DA 3ª EDIÇÃO DA REVISTA ELETRÔNICA

*Pesquisa realizada no "site" do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (www.tj.rs.gov.br)

ACÓRDÃOS E EMENTAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ENVOLVENDO OS SEGUINTES TEMAS: CONTRATOS DE EMPREITADA, CORRETAGEM, ESTÁGIO, MANDATO, DESPACHANTE, PARCERIA RURAL, COMISSÃO MERCANTIL, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL AUTÔNOMA, CESSÃO DE VEÍCULO RODOVIÁRIO EM REGIME DE COLABORAÇÃO, DEPÓSITO, AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO, TRANSPORTE.

1. Acórdãos

AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. EMPREITADA. PRELIMINAR DE JUNTADA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. DOCUMENTO NOVO TRAZIDO EM APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO. PROVA. ÔNUS. CABE AO AUTOR COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO. MANTIDA CONFORME FIXADA EM PRIMEIRO GRAU. REJEITADA A PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, AVERBADA PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. UNÂNIME.

APELAÇÃO CÍVEL DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL

Nº 70009108895 COMARCA DE TORRES

PEDRO MARTINS EMPREITEIRA APELANTE

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COLISEU APELADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, rejeitada a preliminar, negar provimento ao recurso.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS (PRESIDENTE) E DES. ANGELO MARANINCHI GIANNAKOS.

Porto Alegre, 01 de setembro de 2004.

DES. OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS,

Relator.

RELATÓRIO

DES. OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS (RELATOR)

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por PEDRO MARTINS EMPREITEIRA contra a sentença proferida nos autos da Ação de Cobrança que move a CONOMÍNIO EDIFÍCIO COLISEU, que julgou improcedente o pedido.

Nas razões, defendeu a reforma do decisório, requerendo preliminarmente a juntada dos documentos de fls. 51/62, extratos bancários referentes aos meses de agosto/99 até novembro/99, os quais confirmam que não houve o depósito alegado pelo apelado.

No mérito, historiou os fatos, asseverando a existência do débito, pois nada consta nos extratos bancários apresentados a respeito do depósito do valor referente ao cheque nº 746131, que o requerido diz ter efetuado, permanecendo o saldo devedor na quantia de R$ 2.412,92 pelos serviços prestados ao recorrido.

Por fim, pediu a modificação da verba honorária fixada, sustentando que dito percentual deveria incidir sobre o valor da condenação, isto é, ter por base o saldo devedor e não o montante equivocado atribuído à causa pelo autor.

Isto posto, rogou pelo provimento do recurso.

Com preparo, o recurso foi recebido no duplo efeito.

Vieram as contra-razões de fls. 66/70, oportunidade em que o apelado argüiu a intempestividade da juntada de documentos e pediu a aplicação das penalidades por litigância de má-fé ao recorrente.

Subiram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

DES. OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS (RELATOR)

A princípio, analiso a prefacial de intempestividade da juntada de documentos novos suscitada nas contra-razões de apelo.

Com efeito, não se conhece da juntada de documento novo nas razões de apelo quando não se trata de fato novo e se fazia possível a sua realização anteriormente nos autos, inexistindo qualquer indício de ocorrência de força maior que impediu sua produção no momento processual adequado.

E assim são os arestos:

“ANULAÇÃO DE TÍTULO. NEGÓCIO QUE ORIGINOU EMISSÃO DA DUPLICATA DEMONSTRADO. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. NÃO SE CONHECE DE JUNTADA DE DOCUMENTO QUE O APELANTE FAZ EM SEGUNDO GRAU QUANDO SUA REALIZAÇÃO NO PRIMEIRO ERA POSSÍVEL. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 369, 397 E 517 DO CPC. SENTENÇA CONFIRMADA. (APC Nº 598534360, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TJRS, RELATOR: DES. CLARINDO FAVRETTO, JULGADO EM 17/06/1999)”.

“AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. DOCUMENTOS. JUNTADA COM A APELAÇÃO. DE NÃO SE ADMITIR JUNTADA DE DOCUMENTOS COM AS RAZÕES DE APELAÇÃO QUANDO NÃO SE RELACIONA COM FATO NOVO OU NÃO SE DEMONSTRA OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR QUE IMPEDIU SUA PRODUÇÃO NO MOMENTO PROCESSUAL ADEQUADO. VERBA ALIMENTAR. EM NÃO TENDO SIDO PROVADA ALTERAÇÃO NA CAPACIDADE ECONÔMICA DAS PARTES, RESTANDO INALTERADO O BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE, NÃO É DE SER, O ALIMENTANTE, EXONERADO DO DEVER DE PRESTAR ALIMENTOS A EX-ESPOSA. APELAÇÃO PROVIDA. (APC Nº 599045721, SEGUNDA CÂMARA DE FÉRIAS CÍVEL, TJRS, RELATOR: DES. JORGE LUIS DALL'AGNOL, JULGADO EM 15/06/1999)”.

Assim sendo, não é de ser admitida a juntada de documentos novos nesta fase processual. Resta, pois, acolhida a preliminar de intempestividade da juntada de documentos.

Passo a apreciar o mérito recursal.

Absolutamente nenhum reparo merece a v. sentença recorrida, a cujos fundamentos me reporto e peço vênia para adotá-los como razões de decidir.

Com efeito, cabia à parte autora o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 333, inc. I, do CPC, ou seja, a existência de um crédito a seu favor na importância de R$ 2.412,92 referente a serviços de empreitada efetuados na reforma do prédio demandado. Todavia, limitou-se a demandante a afirmar a existência do saldo devedor de R$ 2.412,92, enquanto a parte requerida, em contrapartida, demonstrou o pagamento da integralidade dos serviços prestados pela autora.

Ao que se observa, a prova coligida aos autos conforta a versão do réu de quitação do débito. E a parte demandante, embora devidamente intimada do despacho de fl. 34, onde foi oportunizada pelo juízo a produção de provas, restou silente, consoante se percebe pela certidão de fl. 37, quedando preclusa a questão.

Destarte, como bem entendeu a ilustre Julgadora “a quo”, não tendo a parte autora comprovado o estorno do valor depositado através do caixa eletrônico pelo requerido, impunha-se a improcedência da ação de cobrança.

Com relação à fixação da verba honorária, melhor sorte não assiste à apelante.

A fixação da verba honorária deve ser condizente com a atuação do advogado e a natureza da causa, remunerando condignamente o labor profissional, sem impor carga onerosa ao vencido, mas também sem apequenar trabalho desenvolvido pelo causídico.

Nas causas em que não há condenação, a verba honorária em favor do patrono da parte vencedora deve ter como parâmetro o § 4º, do art. 20, do CPC, sendo os honorários de advogado fixados segundo discrição eqüitativa do juiz.

Da mesma forma, nas hipóteses em que a sentença não é absolutamente condenatória os honorários advocatícios devem ser fixados equitativamente pelo juiz, não precisando se ater aos limites do § 3º do art. 20 do CPC.

Portanto, consideradas as peculiaridades do caso em concreto, entendo adequada a verba honorária arbitrada em primeiro grau no percentual de 15% sobre o valor da ação.

E nenhum argumento novo foi trazido aos autos que pudesse modificar tal entendimento.

Com relação ao pedido de aplicação da penalidade por litigância de má-fé à recorrente formulado nas contra-razões de apelação, entendo estar perfeitamente caracterizado o dolo processual no agir desta a ensejar a aplicação da penalidade por litigância de má-fé prevista no art. 17 do CPC.

De forma que, alterando a verdade dos fatos e agindo de maneira temerária, a parte ora recorrente incide na sanção do art. 17, incs. II e V, do Cód. de Proc. Civil, com a redação da Lei n° 9.668, de 23.6.98, em vigor na data da interposição.

Assim, perfeitamente cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 18, “caput”, do CPC, além de impor o dever de indenizar a parte contrária pelos prejuízos causados, que fixo desde logo em 10% sobre o valor da causa, atento ao disposto no § 2º do referido preceito legal.

Diante do exposto, rejeitada a preliminar, nego provimento ao apelo para confirmar, por seus fundamentos, a v. sentença ora apelada, averbando à parte ora recorrente pena por litigância de má-fé.

É o voto.

DES. ANGELO MARANINCHI GIANNAKOS (REVISOR) - De acordo.

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS (PRESIDENTE) - De acordo.

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS - Presidente - Apelação Cível nº 70009108895, Comarca de Torres:

"REJEITADA A PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO, AVERBADA PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. UNÂNIME."

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPREITADA. Cancelamento de alguns dos serviços contratados pelo réu. Aplicação do artigo 623 do Novo CC. Recurso improvido.

RECURSO INOMINADO TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Nº 71000607010 COMARCA DE NOVA PRATA

ZELINDO CAROLO RECORRENTE

MANOEL JOSE BORGES DA CUNHA RECORRIDO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Terceira Turma Recursal Cível dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além da signatária (Presidente), os eminentes Senhores EUGÊNIO COUTO TERRA E DR. CLÓVIS MOACYR MATTANA RAMOS.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2004.

DRA. MARIA JOSÉ SCHMITT SANTANNA,

Presidente e Relatora.

RELATÓRIO

I – Versa a presente sobre ação de cobrança. Narrou o autor que foi contratado para empreitada que incluía a construção de uma escada, fechamento de uma área, reboco desta área, colocação de piso, janelas e portas.

Que o serviço ficou avençado em R$ 1.500,00. Recebeu o pagamento de R$ 600,00, razão pela qual requer o pagamento de R$ 900,00.

O réu contesta oralmente em audiência (fl. 08), aduz que ficou faltando a realização dos serviços de reboco e piso. Diz que pagou R$ 600,00, pois decidiu parar a reforma, e o valor pago corresponde aos serviços efetivamente prestados pelo empreiteiro.

Seguiu-se sentença (fl. 11), que entendeu pela parcial procedência, condenando o réu ao pagamento de R$ 500,00.

Em recurso tempestivo (fl. 16), o réu pugnou pela reforma aduzindo que havia sido acertado que o valor do serviço, previamente cancelado, era de R$ 900,00, por esta razão não foi efetuado pagamento de tal quantia. Juntou fotos e documentos.

Contra-razões pela manutenção da sentença.

É o relatório.

VOTOS

DRA. MARIA JOSÉ SCHMITT SANTANNA (PRESIDENTE E RELATORA)

II – Tenho que não cumpre razão ao recorrente.

O autor foi contratado a título de empreitada, fato incontroverso.

Para empreitada foi acertado o valor de R$ 1.500,00. Alguns serviços foram cancelados pelo réu, assim aplica-se ao caso o artigo 623 do Novo Código Civil Brasileiro:

“Art. 623. Mesmo após iniciada a construção, pode o dono da obra suspendê-la, desde que pague ao empreiteiro as despesas e lucros relativos aos serviços já feitos, mais a indenização razoável, calculada em função do que teria ganho, se concluída a obra.”

Assim, entendo como suficiente à quantia de R$ 500,00, atribuída ao autor em sentença.

Pelo exposto, VOTO pelo improvimento do recurso e condenação da recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Exigibilidade suspensa face o deferimento de Assistência Judiciária Gratuita, em atendimento ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

III – VISTOS, relatados e discutidos os autos, ACORDAM, à unanimidade, os Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Ria Grande do Sul, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, na conformidade do voto da relatora.

EUGÊNIO COUTO TERRA - De acordo.

DR. CLÓVIS MOACYR MATTANA RAMOS - De acordo.

COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM.

Prova suficiente nos autos demonstrando a participação de corretor na venda do imóvel, razão pela qual é devida a comissão de corretagem.

Recurso desprovido. Unânime.

RECURSO INOMINADO PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Nº 71000616607 COMARCA DE CACHOEIRA DO SUL

MARIA SIRLEI DE OLIVEIRA CARVALHO 
RECORRENTE

HUMBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO RECORRIDO

ADAO ALDORINDO DIAS RECORRIDO

SIDNEY NUNES CARVALHO RECORRIDO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Primeira Turma Recursal Cível dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores EUGÊNIO COUTO TERRA E DR. LUIZ ANTÔNIO ALVES CAPRA.

Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2005.

DR. JOÃO PEDRO CAVALLI JÚNIOR,

Relator.

RELATÓRIO

(Oral em Sessão.)

VOTOS

DR. JOÃO PEDRO CAVALLI JÚNIOR (RELATOR)

É de ser negado provimento ao recurso.

Consigno, primeiramente, que a alegação de ilegitimidade ativa, no sentido de que a parte legítima para propor a demanda seria a Imobiliária da qual o autor é sócio e não a pessoa física, aparece manifestamente improcedente. Ocorre que o documento de fl. 04 evidencia que o autor exerce o comércio em nome próprio, confundindo-se as pessoas física e jurídica.

A irresignação da recorrente pelo fato de não ter prestado depoimento pessoal, também não prospera, uma vez que nada objetou ao encerramento da instrução (fls. 27/28), não tendo pugnado por qualquer outra prova na ocasião, razão pela qual operou-se a preclusão do direito.

No mérito, a testemunha Vitor Gonçalves (fls. 27/28), comprador do imóvel, deixou claro que a intermediação da venda foi efetuada pelo autor, que o levou com seu veículo até o imóvel e lhe mostrou a área, acompanhado dos réus, Sirlei e Humberto, na condição de vendedor, tendo neste momento se concretizado o negócio. Asseverou, também, que o demandante é corretor, tendo lhe oferecido mais dois imóveis, dos quais ele visitou apenas um.

Assim, resta clara a participação do autor, como corretor de imóveis, na venda do bem, pelo que é devida a comissão de corretagem, nos moldes fixados na decisão de primeira fase.

Pelo exposto, voto pelo desprovimento do recurso.

Custas e honorários de 20% sobre o valor da condenação, pela recorrente.

DR. LUIZ ANTÔNIO ALVES CAPRA - De acordo.

EUGÊNIO COUTO TERRA - De acordo.

CONTRATO DE CORRETAGEM. COMISSÃO RETIDA EM PERCENTUAL EXCEDENTE AO AJUSTADO. DIREITO À INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE À DIFERENÇA APONTADA.

Evidenciando a prova que o imóvel colocado à venda restou alienado por valor que em muito supera o montante ajustado, bem assim que pelo corretor restou apropriado valor exagerado a título de comissão de corretagem, impõe-se seja confirmada a decisão de primeiro grau que concluiu pela procedência parcial da demanda, assegurando ao vendedor a restituição parcial dessa comissão. Sentença de primeiro grau confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.

RECURSO INOMINADO PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Nº 71000562801 COMARCA DE PORTO ALEGRE

SAUL OLIVEIRA FRAGA RECORRENTE

PAULO ROBERTO MACHADO RODRIGUES RECORRIDO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Primeira Turma Recursal Cível  do Juizado Especial, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DR. JOÃO PEDRO CAVALLI JÚNIOR E DR. RICARDO TORRES HERMANN.

Porto Alegre, 21 de outubro de 2004.

DR. CLÓVIS MOACYR MATTANA RAMOS,

Relator.

RELATÓRIO

(Oral em Sessão.)

VOTOS

DR. CLÓVIS MOACYR MATTANA RAMOS (RELATOR)

A decisão atacada merece ser mantida por seus próprios fundamentos, o que se faz na forma do art. 46 da Lei 9099/95, segundo o qual “O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”

A preliminar suscitada se acha suficientemente repelida na decisão vergastada, não havendo porque reeditarem-se os seus argumentos.

No mérito, o autor colocou à venda imóvel pelo valor de R$23.000,00. O bem foi alienado por R$28.000,00 e o demandado repassou ao autor a importância correspondente a R$20.000,00. retendo a título de comissão de corretagem R$8.000,00.

Os números falam por si só.

A sentença de primeiro grau entendeu em determinar ao réu que restituísse ao suplicante R$3.000,00, inteirando o valor pelo qual tinha sido colocado à venda o imóvel.

Nada mais justo. O requerido admite que, ordinariamente, o montante cobrado a título de comissão de corretagem fosse de 6%.

No caso concreto, a comissão cobrada foi de 28%.

Então, a decisão objurgada recompõe, ainda que parcialmente – mesmo porque dela não recorre o autor – o direito do autor relativamente à cobrança justa da comissão de corretagem, que não pode chegar ao patamar exagerado contra o qual se rebela o autor.

O voto, pois, é no sentido de negar provimento ao recurso, mantendo-se a sentença de primeiro grau por seus próprios fundamentos.

A parte recorrente arcará com as custas judiciais e honorários advocatícios, fixados estes em 20% sobre o valor da condenação, dos quais fica a parte recorrente isenta na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.

DR. JOÃO PEDRO CAVALLI JÚNIOR - De acordo.

DR. RICARDO TORRES HERMANN - De acordo.

COBRANÇA. Comissão de corretagem imobiliária. Ausência de contrato escrito. Falta de prova acerca de decisiva participação do corretor no negócio entabulado. Improcedência.

Recurso desprovido. Unânime.

RECURSO INOMINADO TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Nº 71000553180 COMARCA DE CACHOEIRINHA

MARCELO DA CUNHA CUSTODIO 
RECORRENTE

VALMOR AMBROSINI RECORRIDO

ARACI MARIA DE JESUS LARA RECORRIDO

JAIRO MOREIRA DA SILVA 
RECORRIDO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Terceira Turma Recursal Cível do Juizado Especial, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Participaram do julgamento, além do signatário, as eminentes Senhoras DRA. MARIA JOSÉ SCHMITT SANTANNA (PRESIDENTE) E DRA. MARIA DE LOURDES GALVÃO BRACCINI DE GONZALEZ.

Porto Alegre, 28 de setembro de 2004.

DR. JOAO PEDRO CAVALLI JUNIOR,

Relator.

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de cobrança de comissão de corretagem imobiliária no valor de R$ 2.400,00, alegando o autor ter sido contratado verbalmente para intermediar a venda de imóvel entre os réus, negócio esse que acabou se concretizando diretamente entre os interessados, que o deixaram de lado após a aproximação inicial das partes.

A decisão de primeiro grau (fls. 45/47) foi de rejeição do pedido.

Recorreu o autor, sob o pálio da AJG, postulando a reapreciação da prova.

VOTOS

DR. JOAO PEDRO CAVALLI JUNIOR (RELATOR)

Estou mantendo a decisão de primeiro grau, apesar do esforço argumentativo contido nas razões recursais.

A intermediação de negócio imobiliário é atividade cuja demonstração é delicada, às vezes fundando-se em tênues indícios, como ocorre no caso em exame. Daí advém a necessidade de o profissional diligente acautelar-se com documentação comprobatória hábil acerca da contratação de seus serviços. Uma autorização escrita de venda do imóvel, preferentemente com exclusividade, um contrato de honorários, provas acerca da oferta do imóvel, enfim, subsídios que são bem-vindos ao efeito de demonstrar a efetiva prestação do serviço.

O que transparece dos autos, de forma mais plausível, é que o tal Elisandro, conforme seu depoimento de fl. 37 e a própria narrativa da petição inicial, acabou por propiciar o encontro dos réus, que permutaram imóveis entre si, não fazendo negócio com aquele que deu início a tudo e era o cliente do autor.

A prova produzida é tímida, não podendo ensejar a conclusão defendida pelo autor.

Voto, portanto, pelo desprovimento do recurso.

Imponho à parte recorrente, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95, as custas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa. Fica suspensa a exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

UNÂNIME. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

DRA. MARIA JOSÉ SCHMITT SANTANNA (PRESIDENTE) - De acordo.

DRA. MARIA DE LOURDES GALVÃO BRACCINI DE GONZALEZ - De acordo.

RECURSO INOMINADO PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Nº 71000592881 COMARCA DE PORTO ALEGRE

CLEUSA ANA LORENZINI RECORRENTE

MANAGER CORRETOR DE SEGUROS LTDA RECORRIDO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Primeira Turma Recursal Cível dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul, à unanimidade, em dar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores DR. RICARDO TORRES HERMANN (PRESIDENTE) E DR. OYAMA ASSIS BRASIL DE MORAES.

Porto Alegre, 26 de janeiro de 2005.

DRA. ROSANE WANNER DA SILVA BORDASCH,

Relatora.

RELATÓRIO

(Oral em Sessão.)

VOTOS

DRA. ROSANE WANNER DA SILVA BORDASCH (RELATORA)

Merece prosperar o recurso.

A Lei 6.494/77 (com alterações pela Lei 8.859/94), que dispõe sobre os estágios de estudantes, estabelece, no art.3º.:

A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente, com interveniência obrigatória da instituição de ensino.

O regulamento, estabelecido pelo Decreto 87.497/82,  prevê:

Art. 7º. A instituição de ensino poderá recorrer aos serviços de agentes de integração públicos e privados, entre o sistema de ensino e os setores de produção, serviços, comunidade e governo, mediante condições acordadas em instrumento jurídico adequado.

§ único. Os agentes de integração mencionados neste artigo atuarão com a finalidade de:

(...)

- prestar serviços administrativos de cadastramento de estudantes, campos e oportunidades de estágios curriculares, bem como de execução do pagamento de bolsas, e outros solicitados pela instituição de ensino.

A atividade do “agente de integração” (caso do CIEE) é a de intermediar e aproximar as partes: instituição de ensino, empresa ou órgão concedente do estágio e estagiário. Nesta condição, ao firmar o termo de compromisso de estágio (previsto na Lei 6.494), está agindo na condição de representante/ mandatário do órgão concedente do estágio.

Por conseguinte, o vínculo jurídico existente é entre o concedente e o estagiário – mesmo ante a expressa consignação de que o pagamento será realizado pelo CIEE (fl.10), hipótese em que haverá, eventualmente, direito regressivo da concedente contra apontado agente de integração, nos termos do parágrafo único do artigo 7º de citado Decreto 87.497.

Configurada a hipótese do §3º. do art. 515 do CPC, cabível desde logo o julgamento da lide.

Relativamente ao mérito, a recorrente foi revel, restando confessa no que atine ao não pagamento de R$ 720,00 à recorrida.

Voto pelo provimento do recurso para julgar procedente a ação e condenar a recorrida ao pagamento de R$ 720,00, corrigidos pelo IPCA desde fevereiro/2002 e acrescidos de juros de 1% ao mês, contados da citação.

DR. RICARDO TORRES HERMANN (PRESIDENTE) - De acordo.

DR. OYAMA ASSIS BRASIL DE MORAES - De acordo.

AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Não logrando demonstrar o autor o valor ajustado a título de honorários pela prestação de serviços de despachante realizados, não há lugar para a procedência do pedido, mormente quando faz prova a parte demandada de ter pago parte dos valores entendidos devidos pelo suplicante. Sentença de primeiro grau mantida por seus próprios fundamentos.Recurso improvido.

RECURSO CIVEL PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Nº 71000522599 COMARCA DE PORTO ALEGRE

LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS RECORRENTE

ANTONIO FERREIRA LEITE
RECORRIDO

DOMINGOS FERREIRA LEITE RECORRIDO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Primeira Turma Recursal Cível do Juizado Especial, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DR. JOSÉ VINÍCIUS ANDRADE JAPPUR E DRA. MARTA LÚCIA RAMOS.

Porto Alegre, 15 de julho de 2004.

DR. CLÓVIS MOACYR MATTANA RAMOS, 

Relator.

RELATÓRIO

(Oral em Sessão.)

VOTOS

DR. CLÓVIS MOACYR MATTANA RAMOS (RELATOR)

A decisão atacada merece ser mantida por seus próprios fundamentos, o que se faz na forma do art. 46 da Lei 9099/95, segundo o qual “O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”

Agrego, unicamente, que o suplicante não logrou demonstrar o ajuste do valor que entende devido pelos serviços prestados, consistentes em trabalho administrativo junto ao município para regularizar a situação de cadastro de proprietário de lote para fins de pagamento do IPTU.

O montante pretendido, de R$6.000,00, se mostra, por si só, excessivo. Até poderia ser esse o valor ajustado, mas o autor deveria ter reduzido o contrato a escrito. Não há prova alguma a respeito da contratação dos serviços a esse preço, tendo os suplicados demonstrado que pagaram R$1.2000,00 a título de honorários e que esse seria o valor ajustado entre as partes.

Coincidentemente, o suplicante diz que o valor ajustado seria de R$6.000,00 mas demanda por R$4.800,00, dispensando o excedente para poder litigar desassistido de advogado.

De qualquer sorte, inexistindo prova do ajuste invocado, caminho outro não restava ao juízo de primeiro grau que não o da improcedência da demanda, como trilhado.

O voto, pois, é no sentido de negar provimento ao recurso, mantendo-se a sentença de primeiro grau por seus próprios fundamentos.

A parte recorrente arcará com as custas judiciais e honorários advocatícios, fixados estes em 20% sobre o valor da condenação, dos quais fica a parte recorrente isenta na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.

DR. JOSÉ VINÍCIUS ANDRADE JAPPUR - De acordo.

DRA. MARTA LÚCIA RAMOS - De acordo.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA RELATIVA À DIFERENÇA DE VALORES DESPENDIDOS POR DESPACHANTE EM ADIANTAMENTO DE DESPESAS NECESSÁRIAS PARA DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIAS IMPORTADAS. ÔNUS DA PROVA. NÃO COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO, A TEOR DO QUE DISPÕE O INC. I DO ART. 330 DO CPC, A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO ERA O COROLÁRIO LÓGICO. RECURSO IMPROVIDO. UNÂNIME.

APELAÇÃO CÍVEL DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL

Nº 70004524963 ESTEIO

DESPACHOS ADUANEIROS J.A.LTDA., APELANTE;

ALQUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOSE FARMACÊTICOS S.A., APELADA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Desembargadores VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS, Presidente, e RICARDO RAUPP RUSCHEL.

Porto Alegre, 09 de abril de 2003.

DES. OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS,

Relator.

RELATÓRIO

DES. OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS (RELATOR) – Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por DESPACHOS ADUANEIROS ”J.A.” LTDA., por inconformada com a sentença que, nos autos da Ação Cobrança, proposta contra ALQUÍCA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A., julgou improcedente o pedido, pelo fato de a autora não ter desincumbido a tarefa de comprovar a origem das diferenças, e o desembolso do numerário do qual pretende ressarcimento.

Interpostos Embargos de Declaração (fls.166/167), os mesmos foram acolhidos.

Em razões de apelação, sustentou que solicitou à apelante que juntasse nos autos os documentos originais, para que fosse comprovado que os documentos comprobatórios das despesas e gastos juntamente com a mercadoria, foram remetidos.

Reitera que a apelante, não juntou tais documentos, porém os validou. Portanto, se assim o fez, validou o conteúdo que dá conta de seu envio, anexadas às mercadorias e documentação referida.

Aduz que a apelada não negou o trabalho feito pelo apelante, pois confessou em sua contestação que pagou pelo serviço, todavia, não para quem efetuou o serviço e custeou as despesas, pois sequer foram apresentados recibos (fl. 76).

Assevera a desnecessidade de uma ação de prestação de contas para apuração de obrigações, uma vez que confessadas, e os valores estipulados pela documentação em poder da apelada.

Alega que os honorários advocatícios do defensor da apelada foram estipulados em 20%, entretanto o juiz “a quo” não apreciou a legalidade desta fixação, ou seja, infringiu a regra do art. 93, IX, da CF/88.

Posto isto, requereu o provimento do apelo.

Preparado, foi recebido o recurso (fl.184).

Após contra-razões (fls.186/190), subiram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTO

DES. OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS (RELATOR) – Não procede a inconformidade.

Com efeito, desde a contestação, já se alertava para a dificuldade de compreender a questão jurídica trazida à lume, no limite da inépcia, fato que não passou despercebido na v. sentença ora apelada, quando afirma com todas as letras que “o pedido formulado pela autora é confuso”.

Na verdade, a confusão tamanha que não permite apreender de imediato o objeto da demanda, e isto porque, na inicial, a parte autora refere literalmente “que nem todos os valores gastos pela Autora em nome da Ré lhe foram alcançados, restando os valores constantes das faturas números 4.330/95 e 4.216/95, de R$ 10.939,70 e R$ 586,83, respectivamente”.

Acontece que, do exame dos documentos referidos, juntados por cópias de fls. 53 e 60 destes autos, não se observa correspondência exata de valores.

Ademais, tal como afirmado na v. sentença vergastada, não é usual o adiantamento de despesas por conta do despachante aduaneiro. De sorte que, a situação ora relatada, por não ser comum, deveria estar demonstrada de forma inequívoca, mediante um mínimo de substrato probatório.

Também chama a atenção a assertiva feita pela parte autora no sentido de que sempre houve o imediato ressarcimento de despesas por parte da ré, mas permaneceu em aberto saldo parcial de alguns valores adiantados pela autora... Fato incomum e que deveria ter sido pronta e cabalmente demonstrado nos autos, a teor do que dispõe o inc. I do art. 330 do CPC, que trata da distribuição dos ônus sucumbenciais.

Portanto, em não tendo a parte autora, ora apelante, logrado provar o fato constitutivo do seu direito, a improcedência da ação era corolário lógico inafastável.

Razão pela qual estou negando provimento ao apelo para o fim de confirmar a v. sentença ora apelada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

É o voto.

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL (REVISOR) – De acordo.

DES. VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS (PRESIDENTE) – De acordo.

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. DÍVIDA RESULTANTE DE RELAÇÃO NEGOCIAL HAVIDA ENTRE A AUTORA E O DESPACHANTE ADUANEIRO CONTRATADO PARA DESEMBARAÇO DE MERCADORIAS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PRIMEIRA DEMANDADA.

1. Não restando demonstrada qualquer participação da primeira demandada na relação negocial havida entre a autora e o segundo requerido, mantém-se seu afastamento da lide por ilegitimidade passiva.

2. O credor tem a faculdade de interpor ação de cobrança, ao invés de execução,  quando a confissão de dívida não consigna o real valor devido. Inclusive porque este procedimento acarreta menor prejuízo ao devedor.

APELOS IMPROVIDOS. 

APELAÇÃO CÍVEL SEGUNDA CÂMARA ESPECIAL CÍVEL

Nº 70004601589 PORTO ALEGRE

VIC REPRESENTACOES ASSESSORIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA APELANTE/APELADO

ADROALDO BITTENCOURT MACHADO APELANTE/APELADO

G SCHINDLER TRANSPORTES INTERNACIONAIS E REPRESENTACOES LTDA APELADO(A)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os integrantes da Segunda Câmara Especial Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento aos apelos.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores, Dr. Ney Wiedemann Neto e Dra. Cláudia Maria Hardt.

Porto Alegre, 18 de março de 2003.

DES. NEREU JOSE GIACOMOLLI,

Relator.

RELATÓRIO

DES. NEREU JOSE GIACOMOLLI (RELATOR) – VIC REPRESENTAÇÕES, ASSESSORIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  ajuizou ação de cobrança contra G. SCHINDLER TRANSPORTES INTERNACIONAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA e ADROALDO BITTENCOURT MACHADO, objetivando a condenação dos demandados no pagamento de R$18.751,63.

Referiu ter contratado o segundo demandado para realizar o desembaraço de mercadorias provenientes de outros países junto à Receita Federal Brasileira. Para tanto desembolsou o valor de R$29.967,58. Entretanto, o segundo requerido não providenciou a liberação da carga. Reconheceu ter se apropriado do dinheiro da autora, firmando termo de confissão de dívida.

Refere que os requeridos desenvolvem suas atividades em conjunto, sendo que a primeira demandada tem filial em Uruguaiana, no mesmo endereço do segundo demandado.

A autora registrou Ocorrência junto à Polícia Civil. Após importante diligência, o segundo demandado entregou-lhe quatro cheques. Convertidos em moeda brasileira, somaram o valor de R$ 11.830,00. Acrescido o valor gasto com estadia, são os demandados devedores de R$ 18.751,63. Juntou documentos e postulou a procedência da ação.

Contestando, a primeira demandada argúi preliminar de ilegitimidade passiva e inépcia da inicial. Salienta não ter feito parte da relação contratual havida entre a autora e o segundo demandado; que a inicial  não cita fatos relativos à pessoa da  contestante, nem os situa no tempo e espaço. No tocante ao mérito, em resumo, aduziu que a documentação aponta a responsabilidade exclusiva do  segundo réu. Salientou que a autora litiga de má-fé, pois desacreditando na possibilidade de reaver o dinheiro que o réu confessou ter se apropriado, lançou-se na aventura processual alegando golpe por parte da contestante (fls. 36/43).

O segundo demandado Adroaldo Bittencourt Machado apresentou defesa. Aduziu que a autora confessou ter recebido 7.373,32 pesos argentinos. Entretanto, não efetuou a correta conversão da moeda estrangeira para o real. O  valor devido é R$ 14.457,85 e não o postulado na inicial. Impugnou os valores informados como gastos com diárias. Teceu considerações a respeito de seu relacionamento com  a segunda demandada, aduzindo ser credor desta em R$30.013,17. Referiu  excesso de garantia tomada pela autora, pois além da confissão da dívida, recolheu  os bens relacionados na fl. 12. Pediu a liberação dos referidos bens e a improcedência da ação (fls. 55/60).

Foi realizada audiência com a ouvida das partes  e testemunhas (fls.120/134).

Sobreveio sentença que julgou procedente em parte a demandada para excluir a primeira requerida do pólo passivo e condenar o segundo demandado, Adroaldo Bittencourt Machado, ao pagamento da quantia de R$ 16.140,92, a ser acrescida de correção, segundo a variação do IGP-m a contar de 31.05.2000, mais juros moratórios de 6% ao ano, estes a contar da citação. Restaram as partes condenadas, de forma proporcional, aos encargos sucumbenciais (fls. 149/153).

Recorreu a autora pretendendo a reforma da decisão para que a primeira demandada permaneça na lide. Reitera os argumentos da inicial alegando que a documentação juntada, somada à prova testemunhal, indica claramente o conluio dos demandados. Sustenta que as ligações telefônicas efetuadas no período em que esteve em Uruguaiana devem ser incluídas, pois embora  estivesse afastada de sua sede,  a continuidade de seus negócios se impunha (fls. 155/158).

Apelou o segundo demandado argüindo a preliminar de carência de ação. Disse que cumpria à autora promover ação executiva ao invés de cobrança. Mesmo considerando a diferença do valor constante da confissão de dívida e aquele realmente devido, poderia a autora ter procedido nos ajustes devidos. No tocante ao mérito, descreve os valores que entende indevidos e postula a reforma da decisão para ver reduzida a condenação (fls. 162/167).

Preparados e contra-arrazoados os recursos, subiram os autos.

É o relatório.

VOTO

DES. NEREU JOSE GIACOMOLLI (RELATOR) – Não merecem acolhimento as inconformidades, pois a sentença resolveu com adequação a controvérsia.

Restou incontroverso nos autos ter a autora contratado o segundo demandado para o desembaraço de mercadorias advindas de outros países. Embora tivesse cobrado para a realização do efetivo serviço, o demandado deixou de proceder na aludida liberação das mercadorias. Em decorrência, pretende a autora cobrar os prejuízos decorrentes de tal ato.

De início, cabe referir que ficou amplamente demonstrado nos autos, quer pelos depoimentos colhidos, quer pela prova documental, que a primeira  demandada não teve qualquer participação na relação negocial havida entre as partes. Os demandados negociavam entre si. Entretanto, no que diz com a cobrança em questão, nenhuma participação teve a segunda demandada, impondo-se reconhecer sua ilegitimidade passiva para  esta demanda. Se, efetivamente, a empresa G. Shindler Transportes Internacionais e Representações Ltda é devedora do segundo requerido, Adroaldo Bittencourt Machado, este deve ver reconhecido seu crédito em ação própria, mas não na presente demanda.

O abatimento no valor de R$179,62, com relação às ligações telefônicas efetuadas pela autora quando permaneceu na cidade de Uruguaiana, foi acertado. Como mencionado no julgado, não há como comprovar que ditas ligações se referiram diretamente à cobrança em questão, podendo se tratar de interesses particulares da autora. Assim, mesmo que não tivesse viajado, o telefone seria um gasto que teria de suportar.

Com tais considerações, vai afastada a informidade da autora.

O recorrente Adroaldo  inconforma-se por ter a autora ajuizado ação de cobrança ao invés de execução.  Refere que sendo a autora detentora de um título executivo (confissão de dívida) deveria ter interposto execução. Entretanto, não lhe assiste razão. A ação de cobrança representa meio menos gravoso para o devedor. O fato de existir o termo de penhor sobre os móveis e a confissão de dívida do devedor, não impede a proposição de ação de cobrança. Inclusive, até pelo motivo mencionado pelo próprio recorrente. O valor devido não era aquele reconhecido na confissão de dívida. A demanda, nos termos propostos, lhe possibilitou ampla defesa, não lhe acarretando qualquer prejuízo, razão pela qual descabe invocar a carência de ação.

Com relação aos valores, também não tem razão o demandado, porque a sentença reconheceu  que o valor dos pesos recebidos pela autora foi de R$13.497,23, valor este que abateu da quantia original do débito – R$29.967,58, e não R$11.830,00 como afirmava a autora na inicial. Por outro lado, os valores gastos com diárias pela permanência da requerente na cidade de Uruguaiana lhe são devidos, não havendo como acolher-se a inconformidade do demandado.

Isto posto, nego provimento aos apelos.

DR. NEY WIEDEMANN NETO (Revisor) – De acordo.

DRA. CLÁUDIA MARIA HARDT (Vogal) – De acordo.

DES. NEREU JOSÉ GIACOMOLLI (Presidente).

Apelação nº 70004601589, de Porto Alegre: “Negaram provimento aos apelos. Unânime.”

AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR. CONFISSÃO. INOCORRÊNCIA. GESTÃO DE NEGÓCIOS COMPROVADA. PAGAMENTOS PARCIAIS. ABATIMENTO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.

O não comparecimento justificado da autora na audiência de instrução, com seu comparecimento posterior em juízo, não resulta na sua confissão.

No mérito, trata-se de ação de cobrança relativos a valores devidos pelo réu, que administrava táxi pertencente à autora. Restando comprovado que o primeiro assumiu o compromisso perante a última, deve ele prestar contas e pagar os valores aferidos pelo veículo, cabendo o abatimento do preço apenas em relação às parcelas comprovadamente pagas.

No que tange aos honorários, devem ser mantidos, considerando-se a parcela de sucumbência de cada parte. Constatado erro material no julgado, em relação à distribuição da sucumbência, vai o mesmo corrigido de ofício.

APELO PARCIALMENTE PROVIDO, REJEITADA A PRELIMINAR.

APELAÇÃO CÍVEL DÉCIMA CÂMARA CÍVEL

Nº 70008593733 COMARCA DE PORTO ALEGRE

ANTONIO CARLOS GUTIERRES DE SOUZA APELANTE

RIZZA MARIA CAMARGO XAVIER APELADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, rejeitada a preliminar.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN (PRESIDENTE E REVISOR) E DES. JORGE ALBERTO SCHREINER PESTANA.

Porto Alegre, 21 de outubro de 2004.

DES. LUIZ ARY VESSINI DE LIMA,

Relator.

RELATÓRIO

DES. LUIZ ARY VESSINI DE LIMA (RELATOR)

Rizza Maria Camargo Xavier moveu ação de cobrança contra Antônio Carlos Gutierres de Souza. Relatou que adquiriu em maio/97, o automóvel Fiat Prêmio SL, bem como a respectiva licença para funcionar como táxi, prefixo 1301. Na mesma ocasião, porque residindo no Rio de Janeiro, acertou com o réu a administração do táxi, ficando este de lhe prestar contas periodicamente. Em razão dos laços de amizade com o pai da autora, o demandado também teria se comprometido em administrar o veículo gratuitamente. Com a presente demanda, após noticiar a infração ao compromisso assumido pelo requerido que, além de assumir dívidas não autorizadas junto a uma oficina mecânica, apenas lhe repassou parte dos rendimentos, pediu a procedência com vista à condenação do réu ao pagamento dos valores devidos no período compreendido entre janeiro/97 a março/98, perfazendo um total de R$ 26.349,00, já descontadas as quantias recebidas, tomando por base a féria diária estimada segundo o Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Porto Alegre.

A sentença julgou parcialmente procedente a ação, condenando o réu ao pagamento da quantia de R$ 23.187,12, do que deverá ser abatido o equivalente aos dias parados na oficina em razão dos reparos indicados, às folhas 60/75, a ser apurado em liquidação por arbitramento, tomando por base uma diária líquida igual a R$ 79,20. Em face da sucumbência parcial, as custas serão rateadas entre os litigantes, à razão de 20% para cada um. O requerido pagará honorários advocatícios ao procurador da autora no equivalente a 16% sobre o valor da causa, cumprindo à autora pagar honorários ao procurador do réu no equivalente a 4% da mesma base de cálculo. Vedada a compensação desses valores por se tratar de remuneração pessoal aos profissionais. Suspensa a exigibilidade dos ônus da sucumbência, por litigar a autora sob o pálio da AJG, pelo prazo de cinco anos.

Em razões recursais, de folhas 484/488, o réu diz que a sentença deve ser reformada. Primeiramente, afirma que deveria ter sido aplicada a pena de confissão à autora, por seu não comparecimento à audiência. Sustenta que o dinheiro entregue ao Sr. Carlos Inácio, quando da devolução do carro, não é fato isolado e sim comprovado não só pelo Sr. Renato como por testemunhas válidas. Aduz que o pai da apelada participava de apostas em jogos. Argumenta que é evidente nos autos a prova de todos os valores gastos honestamente pelo administrador para o funcionamento do veículo, o que devem ser abatidos da féria do veículo, e não de quem graciosamente o administra. Salienta que não determinar que os valores reconhecidos no depoimento do pai da apelada, como tendo sido por ele mesmo embolsado, é pelo menos, permitir-se o enriquecimento ilícito. Requer o provimento do recurso.

Em contra-razões, de folhas 494/496, a autora refutou as articulações esposadas no recurso, pugnando pelo seu não-provimento.

O processo foi submetido à revisão.

É o relatório.

VOTOS

DES. LUIZ ARY VESSINI DE LIMA (RELATOR)

Eminentes Colegas! Entendo que a decisão de primeiro grau deva ser mantida, ressalvada pequena correção, referente a inexatidão material.

Aprecio inicialmente a preliminar de confissão por parte da autora, para afastá-la. Verifica-se que foi expedida carta precatória para o Rio de Janeiro com a finalidade de se colher o depoimento pessoal da demandante, tendo ela deixado de comparecer ao referido ato processual mediante apresentação de atestado médico. 

Na ocasião o requerido postulou a aplicação da pena de confissão pela ausência pretensamente injustificada na audiência, sendo que o juízo deprecado relegou a apreciação da questão ao juízo deprecante. Na comarca de origem, o julgador condutor do feito não aplicou a revelia, determinando a expedição de nova precatória ao Rio de Janeiro, quando, então, foi colhido o depoimento pessoal da autora.

Primeiramente cumpre salientar que caberia ao réu recorrer de tal decisão no momento adequado. Trata-se, pois, de matéria preclusa, tendo em vista que a parte não recorreu oportunamente. E, ainda que assim não fosse, não seria caso de aplicação da pena de confissão, na medida em que a parte apresentou atestado médico para justificar sua ausência, tendo comparecido e prestado depoimento em outra oportunidade.

Rejeitada, pois, a preliminar de aplicação da pena de confissão, passo ao exame de mérito, onde, igualmente, não assiste razão ao réu.

A decisão singular apreciou corretamente a questão, com o que peço vênia para transcrever trecho da bem lançada sentença, onde restou dito:

Fora isso, o litígio fica por conta da preliminar de ilegitimidade passiva argüida na contestação. Nesse tópico, a despeito dos argumentos expedidos a condição do réu como administrador do bem pertencente à autora é inequívoca.

A esse respeito, importa notar os termos do instrumento de fl. 16, no qual o réu não apenas recebeu poderes para vender o veículo indicado na inicial, mas também para “usar o veículo em apreço, manejando o mesmo em qualquer parte do território nacional” e ainda “praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato”.

Nesse cenário, dadas às peculiaridades do veículo, destinado ao uso exclusivamente profissional, ficam evidentes não apenas a autorização formal para que o réu procedesse à administração do táxi, no mínimo no período em que encaminhava a venda, como também a relação de amizade entre as partes, modo a justificar a delegação de poderes. Prova em sentido contrário, fosse o caso estaria a cargo do réu, mas ao cabo da instrução não foi produzida.

Assim, por conveniência própria o réu, que consta ser pessoa com várias atribuições, resolveu delegar a execução prática da administração do veículo para Renato Gonçalves, que segundo informado pelas testemunhas era seu motorista particular, em nada altera sua obrigação para com a mandante, no que diz com a prestação de contas inerente ao mandato, desimportando o fato de se tratar de negócio gratuito.

(...).

Em seguimento, incontroverso que não houve prestação regular de contas, fato sequer contestado, merece acolhimento o pedido de indenização, embora não pelo valor integralmente postulado.

Caracterizada, pois, a responsabilidade do requerido, cabe à análise do quantum indenizatório pretendido, que igualmente restou bem valorado pelo julgador monocrático. Reporto-me, então, novamente à decisão guerreada:

É que a pretensão da acionante assenta-se unicamente em estimativa fornecida pelo sindicato, da qual somente poderia se cogitar na inexistência de outra evidencia a respaldar aquela féria diária. No caso, há as anotações de fls. 82 e seguintes, que foram reconhecidas pelo pai da autora, ainda que não discrepem em grande parte da dita estimativa, fornecem parâmetro mais seguro ao cálculo da diária. Daí, tomando por base essas anotações chega-se a uma diferença de diária equivalente a 12% menor que a do sindicato, o que deve repercutir no montante final, que desse modo passaria para R$ 23.187,12.

Disso, ainda é necessário abater os dias em que o veículo esteve parado na oficina, por conta dos reparos indicados às fls. 60 e seguintes, os quais foram devidamente confirmados pelo depoente de fl. 449 e também pelos motoristas. Inexistindo nos autos elementos suficientes que permitam proceder a esse cálculo, o valor deverá ser apurado em liquidação.

O apelante alega que deveriam ser descontados os valores já pagos diretamente ao pai da requerente. Ocorre que os mesmos já foram abatidos quando da propositura da ação.

No que tange ao dinheiro supostamente quitado quando da entrega do veículo, trata-se de mera alegação, na medida em que não há nenhum recibo ou documento que comprove tal afirmativa.

Com relação aos valores relativos ao conserto do veículo, não podem ser descontados, tendo em vista que não foram pagos à oficina mecânica. Veja-se que os referidos valores estão sendo cobrados pela oficina diretamente da autora, que, inclusive, teve seu nome registrado nos cadastros de inadimplentes em função desta dívida.

Alegou, ainda, o apelante que teria efetuado pagamentos mensais a um terceiro (Sr. Petrini) relativos a um bolão mensal da loteria organizado por este, e do qual o pai da autora participava.

A esse respeito, no depoimento de Deva Lima Martins (fls. 460/462), esposa de Petrini, assim restou dito:

PR: Esse senhor, seu Petrinio, tem uma loteria esportiva, uma casa lotérica? T: Ele não tem casa lotérica nem loteria esportiva. Ele fazia um bolão de jogos da mega sena.

J: Ele organizava? T: É, os sorteios. Ele jogava era tipo de um bolão como essas casas lotéricas, mas ele não tinha casa lotérica.

J: Ele fazia particular? T: É.

PR: O seu Carlinhos participava desse bolão? T: Participava.

PR: Quando estava aqui, quando foi para o Rio? T: Participava.

PR Quem entregava o dinheiro deste bolão para o seu Patrinio? T: Era um rapaz, o nome dele eu me esqueci, um rapaz de olhos claros.

PR: Não seria Renato? T: É, o próprio porque não tinha ligação com Renato.

PR: A única ligação dela com o Renato é quando ele ia levar o dinheiro? T: Isto.

PR: Mais ou menos quanto era esse dinheiro? T: Era na base de R$ 200,00 e pouco, R$ 220,00 R$ 250,00, eu não sei exatamente porque a coisa era do meu marido e eu tenho o meu trabalho.

(...).

J: Esses valores que ele lhe entregava era por semana? Não, era pelo mês. Esses detalhes eu não porque eu tenho o meu trabalho. (sic).

Considerando, então o depoimento supra, prestado por testemunha totalmente isenta, sem qualquer interesse na causa, conclui-se que efetivamente o requerido efetuava pagamentos mensais relativos a bolão da mega-sena que o pai da requerente participava. Frise-se que, inobstante o veículo estivesse em nome da última, em verdade, pertencia ao primeiro, consoante dito por ela mesma.

A esse respeito, considerando a incerteza da testemunha quanto aos valores pagos pelo bolão, tenho como justo o menor entre aqueles por ela referidos (R$ 200,00 mensais), devendo tal quantia ser abatida dos valores devidos.

Por outro lado, o apelante postula também a majoração dos honorários de seu patrono. Não lhe assiste razão, tendo em vista que, além do trabalho desenvolvido pelo causídico e a complexidade da causa, a aludida verba deve guardar relação com a parcela de sucumbência de cada parte. Com isso, devem ser mantidos os honorários do advogado do réu.

A esse respeito, ainda, verifica-se que houve erro material na decisão singular, que condenou cada parte ao pagamento de 20% das custas processuais. À toda evidência, dado o percentual dos honorários estabelecido pelo julgador singular, em verdade, a sucumbência deve ser lida como cabendo ao réu o pagamento de 80% das custas, sendo os 20% restantes incumbência do autor, o que segue inalterado.

Por todo o exposto, manifesto-me pelo PARCIAL PROVIMENTO do apelo, tão-somente para determinar que sejam abatidos os valores já pagos mensalmente, consoante o acima exposto, rejeitada a preliminar.

É como voto.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN (PRESIDENTE E REVISOR) - De acordo.

DES. JORGE ALBERTO SCHREINER PESTANA - De acordo.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN - Presidente - Apelação Cível nº 70008593733, Comarca de Porto Alegre: "APELO PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME."

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO SEGUIDA DE CESSAO PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. TÁXI EM REGIME DE COLABORAÇÃO. UTILIZAÇÃO AL-TERNADA AVENÇADA INOBSERVADA. QUEBRA DO AJUSTE. REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO AUTOMÓ-VEL COMO CONSEQUÊNCIA DA RESCISÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

Negaram provimento. Unânime.

APELAÇÃO CÍVEL SEGUNDA CÂMARA ESPECIAL CÍ-VEL

Nº 70003834439 PORTO ALEGRE

ARI FAGUNDES LAUBIN APELANTE

NILDE TEREZINHA FLORES DE A-RAUJO APELADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam o Desembargador e os Drs. Juízes de Direito convocados, integrantes da Segunda Câmara Especial Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em IMPROVER o apelo.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores, Des. Alzir Felippe Schmitz  e Dr. Ney Wiedemann Neto.

Porto Alegre, 30 de junho de 2.003.

DRA. CLÁUDIA MARIA HARDT,

Relatora.

RELATÓRIO

DRA. CLÁUDIA MARIA HARDT (RELATORA) – 

Trata-se de ação de rescisão contratual aforada por NILDE TEREZINHA FLORES DE ARAÚJO contra ARI FAGUNDES LAUBIN.

Na inicial (fls. 2/9), alegando ter adquirido, mediante instrumento particular de compra e venda, o automóvel marca Volkswagen, modelo Santana, placas IEK 2633, fabricado em 1995, menciona a utilização do veículo como táxi rodoviário e refere o ajuste, pelo período de 12 meses, de parceria de trabalho com o demandado. Indicando ser este o permissionário de serviço de táxi - prefixo nº 2518 da Secretaria Municipal de Transportes, assevera ter o mesmo quebrado a parceira avençada (ao não alternar a utilização do veículo) e pretende, com a rescisão do contrato, a reintegração de posse do automóvel.

Deferida a liminar de busca e apreensão (fl. 30).

Em contestação (fls. 50/54), suscita prefacial de carência da ação, por inexistente a imputada quebra contratual. No mais, alega ter a autora dado causa à rescisão contratual, por ter utilizado o automóvel com exclusividade durante longo período anterior, além de colocar terceira pessoa como motorista. Informando possuir a permissão do serviço público, refere a transformação do automóvel-táxi para automóvel-particular. Pede a devolução do bem e imputa o agir de má-fé à autora.

Com réplica, sendo informado que o veículo se encontraria garantindo ação movida contra o demandado, sobrevém sentença de procedência da ação (fls. 106/110), onde, declarada a resolução do contrato e mantida a autora na posse do veículo (reintegração), é condenado ao pagamento das custas processuais e da verba honorária, fixada em oito salários-mínimos nacionais.

Inconformado, apela ARI FAGUNDES LAUBIN (fls.116/118), sustentando não ter se escondido das diligências do Sr. Meirinho, a fim de impedir o deslinde da controvérsia. Assevera ser o único titular da permissão do serviço de táxi prefixo 5218. Ressaltando ser a apelada tão-somente condutora auxiliar do veículo, diz ter ela infringido o contrato ao entregar o veículo a terceiro. Por fim, aduz ter o Julgador deixado de apreciar as provas colididas nos autos, especialmente, no que diz respeito ao documento acostado à fl.56.

Ofertadas contra-razões (fls.123/129), vêm os autos ao Tribunal de Justiça.

VOTO

DRA. CLÁUDIA MARIA HARDT (RELATORA) – 

Inicialmente mister destacar que a presente ação cuida de pedido de rescisão contratual, por quebra de contrato, bem como de reintegração de posse de automóvel – táxi.

Observadas as circunstâncias de fato da presente ação, tenho por improver o apelo, destacando que o contrato em que havida a pretensão de rescindir é o de cessão de veículo de transporte rodoviário de passageiros – exploração do táxi em regime de colaboração (fl. 12), e não o de compra e venda do automóvel.

Isso porque o apelante, permissionário do serviço de táxi de Porto Alegre, prefixo nº 5218, vendeu à apelada tão somente o automóvel utilizado em tal tarefa, com ela acordando sistema de exploração de uso alternado.

Concretizada a compra e venda, prescindível sua apreciação, inclusive por não ser objeto do pedido inicial (de caráter eminentemente rescisório).

Sustentou a então autora que o ora apelante não teria cumprido com o estabelecido no contrato de colaboração, por haver apanhado o veículo e deixado de o devolver ou disponibilizar, o que ocasionou registro policial de sua parte, inclusive.

Dado o trazido aos autos, somado ao fato de que o automóvel se encontrava com o ora apelante quando da busca e apreensão - passados dois meses do ajuizamento da ação -, evidente ter ele quebrado o contrato, por haver permanecido por um período ininterrupto com o veículo, infringindo o disposto na cláusula sexta da avença.

CLÁUSULA SEXTA: O Condutor Permissionário e o Auxiliar repartirão entre si a utilização do veículo referido na cláusula primeira sendo de 24 por 24 horas cada um. sic

A somar, tem-se as inúmeras diligências realizadas pela Srª. Oficiala de Justiça até que concretizada a busca e apreensão do veículo (fl. 43-verso).

Presente a distinção entre o automóvel - objeto da compra e venda - e a permissão para o serviço público de táxi (rodoviário), concedida pela Secretaria Municipal de Transportes de Porto Alegre ao apelado, tenho que impositiva a rescisão do contrato e a reintegração do bem à proprietária, dada a infração contratual indicada.

Isto porque, em verdade, a intenção de ambos os litigantes é a da rescisão contratual buscada, divergindo tão somente no que diz respeito a qual deles imputável a infração do ajuste.

Ora, o documento de fl. 56, caderno de anotações, não pode ser utilizado como prova inconteste, conforme explicitado na sentença. Mais: limita-se o pleito à rescisão motivada na não alternatividade do veículo que se encontrava, como dito antes, na posse do apelante, passados dois meses do aforamento da presente demanda – rescisória cumulada com reintegração de posse.

Não ingressou o ora apelante com reconvenção e o seu agir não se encontrou justificado, eis que mesmo a contratação, pela ré, de motorista, teria respaldo na cláusula 14ª do instrumento (inexistindo prova de prejuízo, ademais).

Pelo analisado, voto por IMPROVER o apelo.

DR. NEY WIEDEMANN NETO - De acordo.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ (PRESIDENTE) - De acordo.

AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. SERVIÇOS DE ENGENHARIA. CONTRA-PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. INEXISTÊNCIA DE COMPLEXIDADE DA CAUSA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE ADEQUADA.

Tendo o autor elaborado, em conjunto com a ré, prestação de contas relativa aos serviços cobrados, não há como negar o pagamento do valor nele contemplado, assim como a dedução de parcela relativa aos danos provocados em um balcão. Não se revela como causa adequada para o abalo de crédito sustentado pelo autor o não pagamento do saldo relativo a contrato, não havendo portanto como subsistir a indenização por danos morais fixada. Por outro lado, correta a improcedência do pedido contraposto, eis que não evidenciados os vícios de qualidade dos serviços. Recurso parcialmente provido.

RECURSO INOMINADO PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Nº 71000459560 COMARCA DE PORTO ALEGRE

CRISTINE ANTUNES PEIXOTO RECORRENTE

RODRIGO FELIX HAAS RECORRIDO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Primeira Turma Recursal Cível  do Juizado Especial, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente), os eminentes Senhores DR. JOÃO PEDRO CAVALLI JÚNIOR E DR. CLÓVIS MOACYR MATTANA RAMOS.

Porto Alegre, 07 de outubro de 2004.

DR. RICARDO TORRES HERMANN, 

Presidente e Relator.

RELATÓRIO

(Oral em Sessão.)

Trata-se de ação de cobrança, cumulada com reparação de danos materiais e morais, postulando o autor seja a ré condenada ao pagamento da importância de R$ 3.535,19, referentes ao saldo do contrato de prestação de serviços de engenharia e aos danos morais relativos à inscrição de seu nome em cadastros de maus pagadores pelo não recebimento do crédito (fls. 04 a 10).

Frustrada a conciliação, apresentou a ré contestação e contra-pedido, sustentando ser o saldo devedor do contrato de apenas R$ 988,19, postulando a reparação de danos decorrentes de defeitos da obra, no montante de R$ 2.100,00, bem como a devolução do montante pago e a condenação do autor em indenização a ser arbitrada a título de danos morais (fls. 72 a 83).

Tomados os depoimentos pessoais das partes e inquirida uma testemunha (fls. 148 a 150), foi proferida sentença, extinguindo o feito, por entender necessária a realização de prova pericial.

Desconstituída a decisão, sobreveio nova sentença, julgando procedente a ação.

Interpõe a ré recurso inominado, reiterando a preliminar de complexidade da causa e, no mérito, postulando a improcedência da ação e a procedência do contra-pedido, subsidiariamente, a exclusão da indenização por danos morais e a redução do valor da condenação relativa ao contrato de prestação de serviços de engenharia.

Foi apresentada contra-razões.

VOTOS

DR. RICARDO TORRES HERMANN (PRESIDENTE E RELATOR)

Inicialmente, de se rejeitar a preliminar de complexidade da causa, em virtude do pedido de realização de prova pericial. A questão já foi objeto de apreciação no acórdão de fls. 197/198, restando pois superada a questão.

Restou incontroverso que as partes celebraram um contrato de prestação de serviços de engenharia, a fim de que o autor pocedesse a reformas no apartamento da ré.

O valor dos serviços contratados, no que tampouco divergem as partes, foi de R$ 2.750,00, que posteriormente foi acrescido para R$ 2.800,00, em virtude da necessidade de troca de uma telha, ficando ao encargo da ré as despesas relativas aos materiais de construção necessários.

Do montante relativo aos serviços prestados, recebeu o autor inicialmente a quantia de R$ 500,00, em 26/07/02 (fl. 88).

Posteriormente, em 03/09/02, recebeu ainda a importância de R$ 500,00, representada pelo cheque de fls. 86. Apesar de impugnado tal pagamento pelo recorrido, vem o mesmo confirmado pelo documento de fl. 84, no qual as partes, conjuntamente, realizaram um acerto de contas.

A autoria do documento de fl. 84 é admitida pelo autor, em seu depoimento pessoal (fl. 148), não prevalecendo o argumento de que se trataria de mera estimativa no início da obra.

Ora, contemplando a referida prestação de contas todos os materiais comprados, bem assim os pagamentos feitos e inclusive o abatimento do valor de R$ 165,71 referente ao balcão danificado por um vazamento ocorrido durante a obra, por certo que não prospera nesse ponto a alegação do recorrido, devendo prevalecer o saldo então apurado.

Dessa forma, o valor do saldo devido pela recorrente quanto aos serviços de engenharia prestados é de R$ 1.489,19 e não o valor de R$ 2.300,00 fixados na sentença.

 No que concerne aos alegados danos morais, em virtude da inscrição do nome do autor em cadastros de devedores, porque não teria tido condições de pagar um financiamento, não se verifica o nexo de causalidade  em relação à conduta da recorrente que pudesse enseja o dever de indenizar.

Com efeito, o não pagamento do contrato de prestação de serviços pela ré não é causa adequada para que o autor seja inscrito no cadastro restritivo de crédito. Diz a teoria da causalidade adequada que um fato é causa de um dano quando este seja conseqüência normalmente previsível daquele. E o descumprimento do contrato não provoca normalmente o abalo de crédito do credor, daí por que não subsiste a indenização fixada a título de danos morais.

Por outro lado, no entanto, não demonstrou a ré apresentassem vícios de qualidade os serviços prestados. Embora não se verifique a decadência prevista no art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), porque no caso de contrato de construção, aplica-se o prazo decadencial do art. 618, do CCB, que é de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho.

Em que pese isso, não há comprovação de que houvesse necessidade de refazer a churrasqueira ou mesmo consertar rachaduras na parede, não se referindo os demais itens dos orçamentos de fls. 94 a 96 aos serviços prestados pelo autor.

Destarte, correta a sentença ao rejeitar o pedido contraposto.

Em face do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso, afastando a condenação a título de danos morais e reduzindo o montante referente aos serviços prestados para R$ 1.489,19 (um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos), com correção monetária e juros na forma fixada na sentença.

Sem sucumbência, na exegese do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

DR. CLÓVIS MOACYR MATTANA RAMOS - De acordo.

DR. JOÃO PEDRO CAVALLI JÚNIOR - De acordo.

2. Ementas

EMENTA: COBRANÇA DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPREITADA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLHEITA DE FUMO. NEGÓCIO JURÍDICO VERBAL. PROVA ORAL. INEXISTÊNCIA DE PROVAS ACERCA DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE TRANSPORTE. REDUÇÃO DO VALOR COBRADO, COM BASE NO PRINCÍPIO DA EQÜIDADE. Recurso parcialmente provido. (RECURSO CÍVEL Nº 71000553966, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: RICARDO TORRES HERMANN, JULGADO EM 26/08/2004)

EMENTA: APELAÇÃO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. CASO CONCRETO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Contrato informal de empreitada. Alterações informais do projeto. Rescisão provocada pelo dono da obra. Valor pago a maior ao empreiteiro justificável devido às alterações do projeto ou a título de perdas e danos. Ônus da prova pertence ao autor, inteligência do art. 333, inciso I do CPC. O autor não se desvencilhou de comprovar o fato constitutivo de seu direito. Sentença mantida. APELO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008246886, VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: LÉO ROMI PILAU JÚNIOR, JULGADO EM 25/08/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE EMPREITADA. ATRASO DA OBRA. INDENIZAÇÃO. RECIBOS. Restando demonstrado o atraso na entrega das obras de rigor a incidência da multa contratual cominada. O período do atraso restou seguramente demonstrado por prova documental e testemunhal, ao revés do acréscimo nas obras que não restaram demonstrados. Apelações improvidas. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70003998143, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: GUINTHER SPODE, JULGADO EM 24/08/2004)

EMENTA: CONTRATO VERBAL DE EMPREITADA. EXECUÇÃO DA OBRA COM MATERIAL ADQUIRIDO PELO CONSTRUTOR. ORÇAMENTO POR ESTIMATIVA. ULTRAPASSADO O VALOR ESTIMADO, NÃO SE DESVINCULA O PROPRIETÁRIO DA OBRA, MÁXIME QUANDO SEQUER NEGOU QUE O MATERIAL ADQUIRIDO FOI EMPREGADO NA CONSTRUÇÃO. DEVER DO FORNECEDOR DE EMITIR ORÇAMENTOS CLAROS, CERTOS E ESPECÍFICOS. DISTRIBUIÇÃO DO EXCEDENTE ENTRE AMBOS. (RECURSO CÍVEL Nº 71000540567, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: MARTA LÚCIA RAMOS, JULGADO EM 19/08/2004)

EMENTA: CONTRATO DE EMPREITADA. OBRA REALIZADA. DISCUSSÃO ACERCA DO PREÇO. Tendo sido admitida a conclusão dos serviços e não havendo provas de que o preço estivesse vinculado aos meses trabalhados, devido se mostra o pagamento do saldo relativo ao valor global contratado, mormente em face da falta de comprovação de prejuízos, cujo ônus era da ré (art. 333, II, do CPC). Sentença confirmada pelos próprios fundamentos. (RECURSO CÍVEL Nº 71000606384, TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: RICARDO TORRES HERMANN, JULGADO EM 26/01/2005)

EMENTA: CONTRATO DE EMPREITADA. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA COOPERATIVA DE CRÉDITO. Não tendo os autores logrado comprovar que realizaram o reboco de área superior ao correspondente valor que lhes foi pago, não faz jus à percepção de montante a título de diferença. Desnecessária a prova pericial, quando a planta da obra apresentada já revela a metragem da área em que deveria ser feito o reboco. Ilegitimidade passiva da Cooperativa de Crédito, pois com ela não contratado o serviço. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. (RECURSO CÍVEL Nº 71000600965, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: RICARDO TORRES HERMANN, JULGADO EM 12/01/2005)

EMENTA: Consumidor. Análise probatória. Contrato de empreitada. Deve prevalecer, no conjunto probatório, o depoimento do engenheiro, autor do projeto, que, ao inspecionar a obra finalizada, apontou diversos erros e má-execução. É dever do empreiteiro demonstrar o exato cumprimento do contrato. Recurso improvido. (RECURSO CÍVEL Nº 71000526749, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: ROSANE WANNER DA SILVA BORDASCH, JULGADO EM 12/01/2005)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPREITADA. SERVIÇO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM RESIDÊNCIA. MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, AUTORIZANDO A RESOLUÇÃO DO CONTRATO POR INADIMPLEMENTO DOS AUTORES. DESCABIMENTO DA COBRANÇA DO SALDO. ART. 476, DO CÓDIGO CIVIL. INADIMPLEMENTO CULPOSO POR PARTE DOS AUTORES QUE LIBERARAM O RÉU, RELATIVAMENTE À CONTRATAÇÃO ORIGINAL, FACULTANDO-LHE CONCLUIR A OBRA COM A CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS. Recurso Improvido. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. (RECURSO CÍVEL Nº 71000589671, SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: RICARDO TORRES HERMANN, JULGADO EM 12/01/2005)

EMENTA: CONTRATO DE EMPREITADA. RESOLUÇÃO CONTRATUAL. INSATISFAÇÃO POR TRABALHO PRESTADO. INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS POR FALTA DE PAGAMENTO. DEVER DE PAGAR DA DONA DA OBRA PROPORCIONALMENTE AO TRABALHO JÁ EFETUADO. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO. Recurso parcialmente provido. (RECURSO CÍVEL Nº 71000596627, SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: RICARDO TORRES HERMANN, JULGADO EM 22/12/2004)

EMENTA: EMPREITADA. DÚVIDAS SOBRE PAGAMENTO DO MATERIAL. PROVA CONTROVERTIDA, QUE NÃO PODE EMBASAR UM JUÍZO DE CONDENAÇÃO. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBIA AO AUTOR. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000603118, TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: EUGÊNIO FACCHINI NETO, JULGADO EM 14/12/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE EMPREITADA. OBRA VULTOSA. REVESTIMENTO. CHAPISCO. CONTRATAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Em se tratando de obra grande, de quatro ou cinco mil metros de reboco, dados fornecidos pelo próprio responsável pela empreitada, de presumir-se que, pela dimensão dessa, não se conceberia que a estrutura do revestimento fosse executada por método não-convencional, quando, no método convencional, como o próprio autor referiu, para melhor aderência do revestimento deve ser aplicado o chapisco antes do revestimento de argamassa. Não tendo o autor se desincumbido do ônus da prova que lhe competia, seja porque não demonstrou que a contratação do revestimento se dera de forma não-convencional, seja porque não reuniu provas de que a aplicação do salpico representava tarefa não ajustada previamente, o julgamento que se impõe é o de improcedência do pedido. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009220492, DÉCIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA LÚCIA CARVALHO PINTO VIEIRA, JULGADO EM 02/12/2004)

EMENTA: COBRANÇA. EMPREITADA. PROVA DE PAGAMENTO. O recibo passado pelo credor, vinculado ao contrato escrito, de valor inclusive superior ao do contrato, por força de reajustes e serviços acrescidos, faz prova da quitação. Contraprova a cargo de quem emite o recibo, ausente na espécie. Recurso provido. Unânime. (RECURSO CÍVEL Nº 71000532820, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: JOÃO PEDRO CAVALLI JUNIOR, JULGADO EM 25/11/2004)

EMENTA: EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA. CONSTRUÇÃO CIVIL. DEFEITO DO SERVIÇO. I. Demonstrada a contratação dos serviços e o pagamento parcial, devida é a complementação. II. Comprovado também o defeito de parte da obra contratada, que demandou reexecução, cabível é o abatimento do valor, modo estimativamente proporcional. Recurso parcialmente provido. Unânime. (RECURSO CÍVEL Nº 71000602730, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: JOÃO PEDRO CAVALLI JUNIOR, JULGADO EM 25/11/2004)

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE EMPREITADA. EXECUÇÃO INSATISFATÓRIA. PERDAS E DANOS. LUCROS CESSANTES. RECONVENÇÃO. Apurados na prova técnica produzida os percentuais de inexecução do contrato, em relação aos trabalhos de recuperação da cobertura do pavilhão e serviços de instalações elétricas, devem ser abatidos do preço contratado. Adequação da dívida correspondente aos serviços extras contratados, ao montante efetivamente devido. As perdas e danos, bem assim como os lucros cessantes decorrentes da inexecução contratual, devem ser apurados em liquidação de sentença, ante o pedido genérico contido na inicial. APELO DO RÉU PROVIDO, EM PARTE. RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006313860, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARTA BORGES ORTIZ, JULGADO EM 18/11/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO AGRÁRIO. COBRANÇA. -Não caracterizado contrato de empreitada e sim parceria agrícola, não procede a pretensão que visa contraprestação pecuniária especifica a cada serviço prestado em lavoura, desde o preparo da terra até a colheita da plantação. -Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70003251923, NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: LEILA VANI PANDOLFO MACHADO, JULGADO EM 10/11/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. EMPREITADA. CONTRATAÇÃO VERBAL. ÔNUS DA PROVA (ARTIGO 333 DO CPC). AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DO FATO CONSTITUTIVO DA PRETENSÃO. RECURSO PROVIDO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000577155, SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: LEANDRO FIGUEIRA MARTINS, JULGADO EM 10/11/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE EMPREITADA. RESCISÃO PELO NÃO CUMPRIMENTO. PROVA. -Ação proposta mais de seis meses após o prazo previsto em aditivo contratual para a conclusão dos trabalhos e sem que tenha sido formalizada qualquer reclamação anterior, inviabilizando o pedido de rescisão pelo não cumprimento do contrato. -Decurso do prazo previsto legalmente, para reclamar por vícios de qualidade, sem providências oportunas. Inexistência de provas sobre a imprestabilidade do produto e serviços para autorizar reconhecimento de resolução por não cumprimento. -Multa inexigível por não demonstrada a mora e o tempo desta, por culpa da empreiteira. - Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70002567964, NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: LEILA VANI PANDOLFO MACHADO, JULGADO EM 10/11/2004)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. OBRA POR EMPREITADA. SUBCONTRATAÇÃO. EVENTUAL RESPONSABILIDADE DA DONA DA OBRA. POSSIBILIDADE TEÓRICA DE RESPONSABILIZAÇÃO DA CONTRATANTE. DEUNCIAÇÃO DA LIDE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO LEGAL. DENUNCIAÇÃO DENEGADA. DECISÃO QUE LIMPA O PROCESSO CONFIRMADA. AGRAVO IMPROVIDO DE PLANO. Não se colore de inepta a inicial, por ausência de causa de pedir, quando na peça introdutória a parte autora elege a responsabilidade da dona da obra por culpa "in eligendo" e "in vigilando", além da responsabilidade objetiva. É que a prova a ser produzida poderá dizer da culpa da empreitante, por ter escolhido mal, sendo presente a real inidoneidade da empresa contratada, elemento que colore a figura da legitimidade passiva. A denunciação da lide descabe se inexistente direito de regresso. Preliminares rejeitadas. Denunciação indeferida. Interlocutória mantida. AGRAVO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. SEGUIMENTO NEGADO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70010172245, DÉCIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO ANTÔNIO KRETZMANN, JULGADO EM 08/11/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. EMPREITADA. COMPROVADA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS POR PARTE DO REQUERENTE, BEM ASSIM INDEMONSTRADO TER ELE RECEBIDO O PAGAMENTO DEVIDO, IMPENDE SEJA ACOLHIDA A PRETENSÃO RELATIVA AO RECEBIMENTO CORRESPONDENTE AO TRBALHO REALIZADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO, CONTUDO, REDUZIDO AO MONTANTE IMPLICITAMENTE RECONHECIDO PELA RÉ EM SEU DEPOIMENTO PESSOAL COMO O DA CONTRATAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000568667, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: CLOVIS MOACYR MATTANA RAMOS, JULGADO EM 04/11/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇOS DE EMPREITADA. CONTRATO VERBAL. ÔNUS DA PROVA. INCIDÊNCIA DO ART. 333, INC. I, DO CPC. Ao empreiteiro incumbe o ônus de provar que realizou os serviços adicionais a que fora contratado verbalmente, e que o pagamento realizado pelo contratante não foi para remunerar tais serviços. RECURSO IMPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009852708, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CLAUDIR FIDELIS FACCENDA, JULGADO EM 03/11/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO DE EMPREITADA. SIMULAÇÃO COM FIM DE EMPRÉSTIMO DE DINHEIRO POR PARTICULAR COM A COBRANÇA DE JUROS ONZENÁRIOS. DESVIO DE FINALIDADE CONTRATUAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008686560, DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ISABEL DE BORBA LUCAS, JULGADO EM 28/10/2004)

EMENTA: EMPREITADA GLOBAL. MATERIAL E MÃO-DE-OBRA. ABATIMENTO DOS VALORES CORRESPONDENTES AO MATERIAL QUE EFETIVAMENTE FOI ADQUIRIDO PELO DONO DA OBRA. APURAÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO PROVIDO EM PARTE. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009657487, DÉCIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO ANTÔNIO KRETZMANN, JULGADO EM 21/10/2004)

EMENTA: COBRANÇA. CONTRATO DE EMPREITADA. VALOR NÃO PAGO PELO CONTRATANTE. ÔNUS DA PROVA DA EXISTÊNCIA DE DÉBITO. A autora relata ter sido contratada verbalmente para a colheita de safra de fumo e preparo da matéria prima para venda. A questão em discussão diz sobre a remuneração de tal empreitada. Aduziu que restou valor não pago, contudo, não conseguiu comprovar a forma de cálculo da remuneração (se por fornada ou se por vara de fumo), assim como o valor da contratação. Ônus probatório da recorrente não satisfeito na lide - art. 333, inciso I, do CPC. RECURSO DESPROVIDO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000553883, TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: MARIA JOSÉ SCHMITT SANTANNA, JULGADO EM 19/10/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. ADIMPLEMENTO IMPERFEITO DE EMPREITADA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E PINTURA DA FACHADA EXTERNA DO PRÉDIO DO CONDOMÍNIO AUTOR. RESPONSABILIDADE INDENIZATÓRIA EXCLUSIVA DA EMPRESA RÉ, ÚNICA CONTRATADA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUE FIRMOU O CONTRATO NA CONDIÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CO-RÉ. SOLIDARIEDADE CONVENCIONAL NÃO SE PRESUME, POIS HÁ DE DECORRER DE CLÁUSULA EXPRESSA, INEXISTENTE NA ESPÉCIE. CONDENAÇÃO DA EMPRESA RÉ EM OBRIGAÇÃO DE FAZER FUNGÍVEL. REDUÇÃO PARA TRINTA (30) DIAS DO PRAZO ASSINADO NA SENTENÇA PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO IN NATURA, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. REDIMENSIONAMENTO DOS ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA, COMO COROLÁRIO LÓGICO DO PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70004114518, NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MIGUEL ÂNGELO DA SILVA, JULGADO EM 06/10/2004)

EMENTA: CONTRATO DE EMPREITADA. CONTRATO CELEBRADO COM PESSOA JURÍDICA. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. RECURSO PROVIDO. (Rec. 71000542720, Porto Alegre, 3ª Turma Recursal Cível, TJRS, j., 10/08/2004 Unânime, Rel. Dra. Maria de Lourdes Galvão Braccini de Gonzalez) (RECURSO CÍVEL Nº 71000542720, TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: MARIA DE LOURDES G. BRACCINI DE GONZALEZ, JULGADO EM 10/08/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORRETAGEM. DIFERENÇA DE COMISSÃO. O PERCENTUAL DE 2% AJUSTADO A TÍTULO DE INTERMEDIAÇÃO FOI CORRETAMENTE APURADO E PAGO AO CORRETOR, ORA APELANTE. JÁ O ACRÉSCIMO DE 2%, SUPOSTAMENTE PROMETIDO COMO RECOMPENSA PELO CUMPRIMENTO DE DETERMINADO PRAZO PARA A EFETIVAÇÃO DO NEGÓCIO, DEPENDIA DA DEVIDA COMPROVAÇÃO, A TEOR DO DISPOSTO PELO ART. 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ÔNUS DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU O APELANTE. NEGARAM PROVIMENTO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70007251895, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ERGIO ROQUE MENINE, JULGADO EM 22/12/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE COMISSÃO. CORRETOR DE IMÓVEIS. APROXIMAÇÃO DAS PARTES. COMPRA E VENDA PERFECTIBILIZADA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO. RELAÇÃO LOCATÍCIA. SIMULAÇÃO INCOMPROVADA. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE LEGITIMIDADE. A aproximação das partes pelo corretor de imóvel e a realização da compra e venda, são condições da ação de cobrança de comissões, falecendo o pedido se não perfectibilizado o negócio. O prazo de exclusividade previsto no contrato de intermediação não afasta o direito do corretor de receber a comissão se o negócio veio a se concretizar posteriormente, tendo ele aproximado as partes contratantes. RECURSO IMPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70010187268, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CLAUDIR FIDELIS FACCENDA, JULGADO EM 01/12/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. COMISSÃO POR CORRETAGEM. O EVENTUAL ACERTO VERBAL ENTRE A ESTIPULANTE E O CORRETOR DE SEGUROS NÃO DIZ RESPEITO À SEGURADORA, QUE DEVE PAGAR A COMISSÃO CONTRATADA DIRETAMENTE AO CORRETOR. O PAGAMENTO FEITO DIRETAMENTE À ESTIPULANTE, PARA, NA PRÁTICA, EVITAR A BI-TRIBUTAÇÃO, NÃO AFASTA A RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA FRENTE AO CORRETOR, IMPONDO-SE PAGAR A ESTE A INTEGRALIDADE DA COMISSÃO CONTRATADA. RECURSO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008227936, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: RICARDO RAUPP RUSCHEL, JULGADO EM 03/11/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. O corretor de imóveis, na condição de proprietário da imobiliária, detém legitimidade ativa pra pleitear a comissão de corretagem quando a sua atuação se confundir com a da empresa. Demonstrado que a aproximação das partes contratantes se deu por intermediação do corretor e tendo o negócio jurídico intermediado alcançado a sua finalidade, é devida a comissão de corretagem. RECURSO IMPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009662636, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CLAUDIR FIDELIS FACCENDA, JULGADO EM 06/10/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇO DE CORRETAGEM. AUSENTE COMPROVAÇÃO DE QUE A INTERMEDIAÇÃO EFETIVAMENTE TENHA OCORRIDO ATRAVÉS DO AUTOR, DESCABE A COBRANÇA DA CORRETAGEM. A atividade de corretor de imóveis é de resultado. A comissão a tal título é devida se concretizada a venda pretendida pela parte contratante do profissional, através dos esforços empreendidos pelo mesmo. Tão-somente a demonstração de que o corretor trabalhou mostrando o imóvel para pretendentes não gera direito à comissão de corretagem. Recurso improvido. (RECURSO CÍVEL Nº 71000605899, TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: MARIA JOSÉ SCHMITT SANTANNA, JULGADO EM 28/09/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. PROMESSA DE PAGAMENTO REALIZADA ATRAVÉS DE NOTA PROMISSÓRIA ONDE CONSIGNADA QUE A OBRIGAÇÃO SÓ SERIA DEVIDA QUANDO DA AVERBAÇÃO DA RESIDÊNCIA NEGOCIADA JUNTO AO REGISTRO IMOBILIÁRIO. CONDIÇÃO QUE FICOU DE SER IMPLEMENTADA PELAS PARTES E NÃO PELO CORRETOR. COMISSÃO DEVIDA. Tendo sido comprovado nos autos a existência do débito relativo à comissão de corretagem, devida pela aproximação das partes e concretização do negócio entre o comprador e o devedor, não pode a comissão de corretagem deixar de ser adimplida em razão de condição imposta que ficou de ser adimplida pelo vendedor e não pelo corretor. Sentença que concluiu pela procedência da demanda mantida por seus próprios fundamentos. Recurso improvido. (RECURSO CÍVEL Nº 71000561738, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: CLOVIS MOACYR MATTANA RAMOS, JULGADO EM 23/09/2004)

EMENTA: PROMESSA DE COMPRA E VENDA. CONTRATO QUE NÃO CHEGOU A TERMO POR CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS À VONTADE DE AMBAS AS PARTES CONTRATANTES. RESILIÇÃO SEM CULPA, PELO QUE NÃO PODEM OS RÉUS SER PREJUDICADOS, TENDO TODO O DIREITO DE RETER O VALOR RELATIVO À COMISSÃO DE CORRETAGEM, QUE FOI PAGA AO CORRETOR A INTERMEDIAR O NEGÓCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006655278, DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PEDRO LUIZ POZZA, JULGADO EM 23/09/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CORRETAGEM. DESISTÊNCIA DO NEGÓCIO. RESTITUIÇÃO DA QUANTIA PAGA A TÍTULO DE COMISSÃO DE CORRETAGEM. INVIABILIDADE. HAVENDO COMPROVAÇÃO DA APROXIMAÇÃO DAS PARTES PELO CORRETOR E DO RESULTADO CONCRETO DA INTERMEDIAÇÃO, REPRESENTADO PELA PROPOSTA DE COMPRA E PELO PRÓPRIO PAGAMENTO DA QUANTIA EXPRESSAMENTE VINCULADA À COMISSÃO DE CORRETAGEM, NÃO HÁ COMO IMPOR À APELANTE A RESTITUIÇÃO DESSE VALOR, QUE REMUNEROU UM SERVIÇO EFETIVAMENTE PRESTADO. DERAM PROVIMENTO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70004159463, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ERGIO ROQUE MENINE, JULGADO EM 22/09/2004)

EMENTA: COMISSÃO CORRETAGEM. COBRANÇA. Restou comprovado no feito que os atos praticados pelo réu ajudaram na venda do imóvel, o que se traduz em típica atividade de corretor. A imprecisão de utilização dos termos de corretor e agenciador pelo requerente ao apresentar seu pedido sem assistência de advogado, não pode ser causa suficiente a afastar do conhecimento do Poder Judiciário a causa posta sob análise. Atos praticados e comprovados inclusive pelo proprietário do imóvel vendido. Comissão devida. Atividade fim atingida, venda de imóvel. Sentença mantida. RECURSO IMPROVIDO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000598342, SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: MARIA JOSÉ SCHMITT SANTANNA, JULGADO EM 22/09/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. COMISSÃO DE CORRETAGEM. CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO SEM CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE. Se não foi estipulada a exclusividade para intermediação da venda, a comissão é do corretor que alcançou a aproximação de comprador e vendedor com resultado útil, desimportando tenha sido a apelante quem deu início às tratativas relativas à compra e venda do bem. APELAÇÃO DESPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009187162, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA BEATRIZ ISER, JULGADO EM 08/09/2004)

EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE. CONCRETIZAÇÃO DO NEGÓCIO POR OUTRO CORRETOR. A comissão de corretagem, quando ausente exclusividade, é devida somente àquele que logrou concretizar o negócio, porquanto depende de resultado útil do trabalho empregado. Apesar de a autora ter iniciado processo administrativo para a venda do imóvel junto à Prefeitura de Porto Alegre, abandonou-o, deixando-o estagnado por vários anos. O negócio somente concretizou-se após a atuação de outro corretor de imóveis, que iniciou novo processo administrativo e rapidamente concluiu a desapropriação amigável. Cobrança da comissão improcedente. Afastamento da condenação por litigância de má-fé, porquanto não configuradas as hipóteses do art. 17 do CPC. Majoração do quantum fixado a título de honorários advocatícios, em observância aos vetores do § 3° do art. 20 do CPC. Apelo da autora provido em parte. Apelo do réu provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008013260, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VICTOR LUIZ BARCELLOS LIMA, JULGADO EM 25/08/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. VENDA DE IMÓVEL. CORRETOR. INTERMEDIAÇÃO. COMISSÃO. APROXIMAÇÃO DAS PARTES. EXCLUSIVIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. É praxe no comércio imobiliário que o imóvel pretendido vender seja colocado pelo vendedor em várias imobiliárias e oferecido por vários corretores, inexistindo exclusividade. No entanto, a comissão deve ser paga ao corretor que primeiro aproximou as partes e ofereceu o imóvel, mesmo que o negócio tenha sido concretizado posteriormente por outro corretor. RECURSO PROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008183741, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CLAUDIR FIDELIS FACCENDA, JULGADO EM 30/06/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. Em tema de corretagem de negócio imobiliário, a comissão só é devida se a mediação produziu resultado útil, não provada a realização do negócio, não faz jus à comissão, o corretor, posto que este é remunerado pelo resultado da transação. Apelo desprovido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008899015, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS, JULGADO EM 30/06/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. COMISSÃO DE CORRETAGEM. Cuidando-se de negócio realizado diretamente pelo proprietário, a comissão de corretagem se mostra indevida se o dono do imóvel dispensou o corretor, passando a anunciar diretamente a venda através de meio de comunicação local – o que se acha provado nos autos mediante recibo emitido por rádio da comunidade – tendo a compra e venda se realizado posteriormente, sem prova de que fosse fruto de sua mediação. Inaplicabilidade ao caso, do novo Código Civil. Preceitos ali elencados, contudo, que já faziam parte do entendimento jurisprudencial vigente à época. Sentença de primeiro grau confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido. (RECURSO CÍVEL Nº 71000500744, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: CLOVIS MOACYR MATTANA RAMOS, JULGADO EM 27/05/2004)

EMENTA: COMISSÃO DE CORRETAGEM. É DEVIDA SEMPRE QUE DA APROXIMAÇÃO ENTRE COMPRADOR E VENDEDOR RESULTA EFETIVA OPERAÇÃO, DESIMPORTANDO QUE O CORRETOR TENHA SIDO ALIJADO DOS ATOS POSTERIORES. DERAM PROVIMENTO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000497297, SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: LUIZ ANTÔNIO ALVES CAPRA, JULGADO EM 05/05/2004)

Estágio remunerado. CIEE. Legitimidade passiva. Não obstante, no termo de compromisso de estágio, o CIEE refira ser o responsável pelo pagamento da bolsa, atua ele como o “agente de integração” previsto no Decreto 87.497/82, em representação da empresa ou órgão concedente do estágio. O vínculo estabelecido é entre concedente e estagiário. Afastada a extinção por ilegitimidade passiva, prosseguiram na análise do recurso para prover o mérito.

EMENTA: DANOS MORAIS E MATERIAIS. RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO. PREVISÃO EM CLÁUSULA DO CONTRATO DE DENÚNCIA UNILATERAL. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA OU ABUSIVA, HAVENDO APENAS O EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO IMPROVIDO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000606616, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: LUIZ ANTÔNIO ALVES CAPRA, JULGADO EM 17/02/2005)

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DISPENSA DE ESTAGIARIA. EXERCICIO REGULAR DE DIREITO. DANO MORAL. O FATO DE A ESTAGIARIA ESTAR IMITANDO ASSINATURAS DE SEUS SUPERIORES HIERARQUICOS ENSEJA A QUEBRA DE CONFIANCA, PERMITINDO A DENUNCIA INTEGRAL DO CONTRATO DE ESTAGIO. AUSENCIA DE PROVA DA OCORRENCIA, NO CASO CONCRETO, DE ABUSO NO EXERCICIO DESSE DIREITO OU DE IMPUTACAO DO CRIME DE FALSIDADE IDEOLOGICA. NAO CARACTERIZACAO DE DANO MORAL. SENTENCA

DE IMPROCEDENCIA MANTIDA. APELACAO DESPROVIDA. (6FLS.) (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70002477297, NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO, JULGADO EM 21/11/2001)

EMENTA: DANO MORAL. ESTAGIÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO. RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO. ALEGAÇÃO DE QUE A RESCISÃO DEU-SE EM VIRTUDE DE ‘VINGANÇA POLÍTICA’, JÁ QUE O PAI DO ESTAGIÁRIO (AUTOR) TERIA FORMULADO DENÚNCIAS CONTRA DEPUTADO. Incomprovada a ilicitude do ato - visto que o contrato de estágio é explícito ao permitir a rescisão unilateral e desmotivada a qualquer tempo – e não demonstrada a existência do dano moral, não há falar em dever de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70000602383, SEGUNDA CÂMARA ESPECIAL CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARILENE BONZANINI BERNARDI, JULGADO EM 28/03/2001)

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE ESTAGIO EM PROGRAMA MULTIDISCIPLINAR DE SAUDE PUBLICA. REMUNERACAO VINCULADA A DOS RESIDENTES MEDICOS. BOA FE. EQUILIBRIO ECONOMICO. CONGELAMENTO. SE O ESTADO, EM CONTRATO FIRMADO COM ESTAGIARIOS LHES PROMETEU REMUNERACAO IGUAL A PAGA AOS MEDICOS-RESIDENTES, NAO PODE NO CURSO DO CONTRATO ROMPER ESSA IGUALDADE EM DETRIMENTO DOS ESTAGIARIOS. OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DEVEM OBEDECER AOS PRINCIPIOS DA BOA FE E DO EQUILIBRIO ECONOMICO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 596032227, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: SÉRGIO JOSÉ DULAC MULLER, JULGADO EM 10/04/1996)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. ESTAGIÁRIO. REAJUSTE DA BOLSA AUXÍLIO DE ACORDO COM OS ÍNDICES CONCEDIDOS AOS SERVIDORES ESTADUAIS. FDRH. A FDRH é ente administrativo com personalidade jurídica de direito privado e autonomia administrativa e financeira própria. Inteligência do art. 1º, da Lei nº 6.464/72 e do art. 2º, do Decreto nº 22.383/73. Legalidade do pagamento das diferenças mensais da bolsa auxílio, pleiteado pelo autor, ex-estagiário da FDRH, a título de reajustes em face de cláusula contida no Termo de Compromisso de Estágio, nos Decretos Estaduais nºs 31.202/83 e 32.604/87, que autorizam o reajuste da bolsa auxílio segundo índices de aumento do Quadro Geral dos funcionários públicos do Estado do Rio Grande do Sul. Concessão dos reajustes e disciplina nas Leis nºs 11.467/00 e 11.678/01. Quantum dos honorários fixado em 15% sobre o valor da condenação que se mostra razoável no caso concreto. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70007851207, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO, JULGADO EM 24/06/2004)

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. APELANTE QUE PERMENECEU COMO ESTAGIÁRIO BOLSISTA DA ACADEMIA DE POLÍCIAL CIVIL NA DELEGACIA DE SANTA ROSA POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. INVALIDAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. PODER AMPLO DA REVISÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS QUE É CONCEDIDO À ADMINISTRAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANDO AGE NO CONTROLE DA LEGALIDADE. ATO NULO QUE NÃO GERA QUALQUER DIREITO AO APELANTE. APELO IMPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006294623, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: NELSON ANTÔNIO MONTEIRO PACHECO, JULGADO EM 28/08/2003)

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. ESTÁGIO REMUNERADO (LEI 6.494/77). DESVIRTUAMENTO DAS FUNÇÕES. INOCORRÊNCIA. Não prospera a ação de indenização proposta por ex-estagiária quando as provas carreadas nos autos levam à conclusão de que o estágio foi remunerado, e devidamente exercido nas funções especificadas pelas instituições envolvidas. Ausência de provas quanto ao alegado desvirtuamento. Relatórios firmados pela própria estagiária afirmando que o estágio proporcionava conhecimentos úteis ao curso que desenvolvia. Vínculo trabalhista não reconhecido pelo TST. Ação julgada improcedente em primeiro grau. Apelo improvido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70003923067, DÉCIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO ANTÔNIO KRETZMANN, JULGADO EM 27/03/2003)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANCA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LIMINAR. REMOCAO DE PROFESSORA PUBLICA. O DEFERIMENTO DE LIMINAR, EM MANDADO DE SEGURANCA, FICA SUBORDINADO AO DUPLO REQUISITO DA RELEVANCIA DO MOTIVO E DA IRREPARABILIDADE FUTURA DO DANO PRODUZIDO PELO ATO IMPUGNADO. NAO SE VE TAIS PRESSUPOSTOS NA REMOCAO, LEGALMENTE PREVISTA (LEI N-6672/74), DE PROFESSORA PUBLICA ESTADUAL ESTAGIARIA, QUE LECIONA EM COLEGIO ONDE HA EXCESSO DE DOCENTES, PARA ESCOLA ONDE OS ALUNOS CORREM O RISCO DE FICAR SEM AULAS EXATAMENTE PELA FALTA DE MESTRES. AGRAVO IMPROVIDO. (AGRAVO REGIMENTAL Nº 587046863, SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VANIR PERIN, JULGADO EM 18/12/1987)

EMENTA: PROFESSORA PUBLICA ESTADUAL ESTAGIARIA. RELOTACAO DA SEDE PARA ESCOLA DO INTERIOR DE MUNICIPIO. ACAO CAUTELAR VISANDO OBSTAR A EXECUCAO DA MEDIDA. LIMINAR CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROFESSORA PUBLICA ESTADUAL NAO GOZA DA GARANTIA DA INAMOVIBILIDADE. DEMAIS, SENDO ESTAGIARIA, DEVE SER LOTADA EM ESCOLA SITUADA EM ZONA RURAL (ART-24 DA LEI N-6672/74). OUTRAS ALEGACOES APARENTEMENTE SEM FOMENTO JURIDICO. "FUMUS BONI IURIS" NAO CARACTERIZADO. AGRAVO PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 588013128, QUARTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: GERVÁSIO BARCELLOS, JULGADO EM 22/03/1989)

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. ESTÁGIO DE RESIDÊNCIA MÉDICA MULTIPROFISSIONAL COMO BOLSISTA. FALTA DE PAGAMENTO DA BOLSA E AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO CONFORME ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES. SITUAÇÃO REGULARIZADA ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS A CITAÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005084306, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, JULGADO EM 13/02/2003)

EMENTA: DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE REMUNERAÇÃO DE DIRETOR DE EMPRESA PÚBLICA. VÍNCULO MANTIDO ENTRE AS PARTES CUJA NATUREZA É HÍBRIDA, NÃO SENDO O APELADO SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PELOTAS, TAMPOUCO EMPREGADO DA EXTINTA EMPRESA DE PREDEIRA MUNICIPAL DE PELOTAS. COMPETÊNCIA DA CÂMARA FIRMADA COMO "DIREITO PÚBLICO INESPECÍFICO". VALORES OBJETO DA CONDENAÇÃO DEVIDOS, SUBTRAÍDOS OS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIO, FISCAL E PARTIDÁRIO, TUDO COMO CONSTOU NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA. APELO IMPROVIDO E SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006424386, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: NELSON ANTÔNIO MONTEIRO PACHECO, JULGADO EM 25/09/2003) 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRETENSÃO A DEVOLUÇÃO DE QUANTIA RECEBIDA POR PROCURADOR. SEGURO DPVAT. REVELIA. Evidenciando a prova que o demandado prestou contas à demandante quanto aos valores recebidos a título de seguro - DPVAT - no exercício de contrato de mandato, não há lugar para a procedência da ação em que a suplicante pretende haver os valores que já foram devidamente pagos em seu favor. Alegação de ter firmado documento em branco não comprovada. Recurso improvido. (RECURSO CÍVEL Nº 71000564229, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: CLOVIS MOACYR MATTANA RAMOS, JULGADO EM 23/09/2004)

EMENTA: ACAO ORDINARIA DE COBRANCA. RECONVENCAO INADMITIDA POR AUSENTE CONEXAO. A ACAO DE COBRANCA BUSCAVA VALORES INDEVIDAMENTE RETIDOS PELO MANDATARIO QUE, A SUA VEZ, EM RECONVENCAO BUSCA O PAGAMENTO DE HONORARIOS POR OUTROS SERVICOS. POSSIBILIDADE DE RECONVENCAO POIS A RELACAO DE DIREITO MATERIAL E A MESMA, ENVOLVENDO AS MESMAS PARTES. O OBJETO DA RECONVENCAO PODE SER MAIS AMPLO QUE O DA ACAO. AGRAVO PROVIDO PARA PROCESSAMENTO DA RECONVENCAO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 598049237, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, JULGADO EM 07/05/1998)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO DESPACHANTE NÃO PRESTADOS. É devida a devolução dos valores pagos a título de serviços de escritório despachante que não foram prestados. Sentença de procedência, mantida por seus próprios fundamentos. Recurso improvido. (RECURSO CÍVEL Nº 71000611566, TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: OYAMA ASSIS BRASIL DE MORAES, JULGADO EM 26/01/2005)

EMENTA: PARCERIA RURAL - 1. CUMULACAO DE PEDIDOS: UMA VEZ QUE TODOS OS PROCESSOS, RELATIVOS A PARCERIA AGRICOLA, DEVEM SER SUJEITOS AO RITO SUMARISSIMO, NAO HA INCOMPATIBILIDADE ENTRE O PEDIDO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO E A SATISFACAO DA QUOTA, DEVIDA AO PARCEIRO PROPRIETARIO. 2. PAGAMENTO DA QUOTA: ADMITIDO, O IMPAGAMENTO DA QUOTA, E DESACOLHIDO, O MOTIVO DE TAL INADIMPLENCIA, DEVE SER ACOLHIDA A PRETENSAO DA COBRANCA. 3. PERDAS E DANOS: DESCABIDOS, POR IMPROVADA A RESPONSABILIDADE DO PARCEIRO AGRICULTOR. 4. ALUGUEL: NAO CONTIDA, NO CONTRATO, OBRIGACAO DE PAGAMENTO DE ALUGUEL, NAO HA COMO COBRA-LOS, - ASSIM COMO QUERER FIXACAO DE INDENIZACAO, AINDA INOCORRENTE, A SUA CAUSA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 184044865, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE ALÇADA DO RS, RELATOR: WALDEMAR LUIZ DE FREITAS FILHO, JULGADO EM 13/11/1984)

EMENTA: APELACAO CIVEL. COBRANCA. CONTRATO DE COMISSAO MERCANTIL. PRELIMINARES. PROCESSUAL CIVIL. O PRAZO EM DOBRO DO ART. 191 DO CPC TEM LUGAR INCLUSIVE PARA O CASO DE OS DIVERSOS PROCURADORES ATUAREM CONJUNTAMENTE, NA MESMA PETICAO. AS RAZOES DE APELO NÃO SÃO INEPTAS POR CONSISTIREM EM SIMPLES REITERACAO DAS PEÇAS DEFENSIVAS, SALVO SE NÃO GUARDAREM RELACAO COM A SENTENCA. NÃO HÁ FALAR EM CERCEAMENTO DE DEFESA SE O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA É DE NENHUMA UTILIDADE ANTE OS LIMITES DA LIDE. MÉRITO. VOLUME DE VENDAS DE POSTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS ABAIXO DO ESTIMADO EM CONTRATO QUE NÃO DESOBRIGA A COMISSÁRIA DO PAGAMENTO DE DIFERENCA DE COMISSOES. VALORES POSTULADOS NÃO IMPUGNADOS PRECISAMENTE. OBRIGACAO DOS FIADORES QUE PERSISTE AINDA QUE PUDESSE A COMITENTE RESOLVER O CONTRATO, O QUE, ALIÁS, FOI FEITO PELA VIA JUDICIAL, E QUE POR ISSO NÃO PODERIA OCORRER IMEDIATAMENTE AO PRIMEIRO INADIMPLEMENTO. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO IMPROVIDO. UNANIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006884449, DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PEDRO LUIZ POZZA, JULGADO EM 16/12/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE COMISSÃO MERCANTIL COM CLÁUSULA DEL CREDERE. AQUISIÇÃO INFERIOR DE COTAS DE COMBUSTÍVEIS. NÃO REPASSE DE VALORES. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. RETOMADA DA POSSE DO IMÓVEL. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. VALOR NÃO EXATO DO DÉBITO. REQUISITO AFASTADO. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA. Descabido o argumento de que deveria apelada promover, primeiro ou concomitantemente, a resolução do contrato em vista do inadimplemento da apelante, vez que o ajuste possui cláusula resolutória expressa. ESBULHO CARACTERIZADO. RECURSO IMPROVIDO. UNÂNIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006189716, DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PEDRO LUIZ POZZA, JULGADO EM 04/11/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE COMISSÃO MERCANTIL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DO RESPECTIVO PAGAMENTO MEDIANTE RECIBO ASSINADO PELO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO DA DEMANDADA. FALTA DE COMPROVAÇÃO ACERCA DA TESE SUSCITADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, INCISO I DO CPC, O ÔNUS DA PROVA INCUMBE AO AUTOR, QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. MANTIDA SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA. POR UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008278970, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANGELO MARANINCHI GIANNAKOS, JULGADO EM 28/04/2004)

EMENTA: APELACAO CIVEL. ACAO DE NULIDADE DE CLAUSULA “DEL CREDERE” CONSTANTE DE CONTRATO DE COMISSAO MERCANTIL E “FRANCHISING”, CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZACAO. INAPLICABILIDADE, AO CASO, DA LEGISLACAO ATINENTE A REPRESENTACAO COMERCIAL. DIFERENCA ENTRE REPRESENTACAO COMERCIAL E COMISSAO MERCANTIL. DOUTRINA A RESPEITO DAS DUAS ESPECIES CONTRATUAIS. SENTENCA QUE SE CONFIRMA PELOS SEUS PROPRIOS E JURIDICOS FUNDAMENTOS. APELO IMPROVIDO. UNANIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70001405539, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS, JULGADO EM 20/12/2000)

EMENTA: REPRESENTACAO COMERCIAL. COMISSOES. NAO SAO DEVIDAS COMISSOES AO REPRESENTANTE DE ZONA EXCLUSIVA, SE A VENDA E FEITA PELA REPRESENTADA, DIRETAMENTE, OU POR INTERMEDIACAO, NAS MATRIZES DE GRANDES ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, FORA DA ZONA DE ATUACAO DAQUELE, MESMO QUE AS MERCADORIAS VENHAM A SER DISTRIBUIDAS AS FILIAIS PELOS COMPRADORES E ESTES SE LOCALIZEM NA ZONA DO REPRESENTANTE. SOBRE AS PARCELAS DEVIDAS A TITULO DE COMISSOES INCIDE A CORRECAO MONETARIA DESDE A EPOCA EM QUE DEVERIAM TER SIDO PAGAS. NAO HAVENDO MANIFESTACAO ESCRITA DE RECUSA DE PEDIDOS, PELA REPRESENTADA, NA FORMA E NOS PRAZOS ESTIPULADOS NO ART-33, DE LF-4886 DE 1965, SAO DEVIDAS AS COMISSOES RESPECTIVAS, BEM ASSIM O AVISO PREVIO E A INDENIZACAO CORRESPONDENTES. SAO DEVIDOS HONORARIOS ADVOCATICIOS A PARTE VENCEDORA, EM SEDE DE MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA. SENTENCA REFORMADA, EM PARTE. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 196079644, SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE ALÇADA DO RS, RELATOR: ILTON CARLOS DELLANDREA, JULGADO EM 25/09/1997)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO RETIDO. RESCISÃO DO CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. JUSTA CAUSA NÃO DEMONSTRADA. LEGITIMIDADE PASSIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AGRAVO RETIDO REJEITADO. Aplicação da "Disregard Doctrine". Pessoa jurídica que se confunde com a pessoa física do seu titular, detentor de 99% das cotas sociais, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica da empresa com a correspondente substituição do pólo passivo. PRESCRIÇÃO. A prescrição de que trata o art. 44, parágrafo único, da Lei nº 4.886/65, é da ação do representante comercial para pleitear a retribuição que lhe é devida e os demais direitos que lhe são garantidos por lei, e não dos próprios direitos. Precedente. RESCISÃO IMOTIVADA. INDENIZAÇÃO E PRÉ-AVISO DEVIDOS. Em se tratando de contrato verbal de representação comercial autônoma, cuja mediação foi estabelecida, durante longos anos, sem o caráter de eventualidade, são devidas, na forma da Lei nº 4.886/1965, com a nova redação dada pela Lei nº 8.428/1992, art. 27, alínea 'j`, e art. 34, a indenização e pré-aviso respectivos, na hipótese de rescisão unilateral injusta. REJEITADO O AGRAVO RETIDO E PROVIDO, EM PARTE, O APELO. UNÂNIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70004328142, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS, JULGADO EM 04/12/2002)

EMENTA: CONTRATO DE REPRESENTACAO COMERCIAL. QUEBRA UNILATERAL POR PARTE DA REPRESENTADA. PROVA E SEU ONUS. ELEGENDO, O AUTOR, COMO FUNDAMENTO BASICO DE SUA PRETENSAO INDENIZATORIA, TER SIDO, O CONTRATO DE REPRESENTACAO COMERCIAL, AUTONOMA E UNILATERALMENTE ROMPIDO PELA REPRESENTADA, A ELE INCUMBE FAZER PROVA ADEQUADA A RESPEITO. NAO O CONSEGUINDO, PROCEDENCIA DA ACAO JUDICIAL NAO PODE PRETENDER. ACAO INDENIZATORIA, COM PEDIDO DE RESCISAO DO CONTRATO, JULGADA IMPROCEDENTE EM INSTANCIA INICIAL. DESPROVIMENTO DO APELO DO AUTOR. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 598061141, SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OSVALDO STEFANELLO, JULGADO EM 09/06/1999)

EMENTA: REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇAS DE COMISSÃO. Em relação aos pontos afastados pela sentença resta mantida a sentença, na medida em que não há prova de que tenha, a ré, deixado de pagar valores pertencentes à recorrente. REDUÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO. A redução da área de atuação da representante teve por motivo as reclamações de clientes em face do desempenho desidioso da autora. Além disso, não foi comprovado ajuste por escrito no sentido de que a autora teria exclusividade de área, nos termos do §único do art. 31 da Lei nº 4.886/65. De outro lado, a rescisão do contrato foi por iniciativa da ré, exatamente porque não estava contente com a atuação da autora, de forma que os elementos dos autos, nesse ponto, convergem com a versão da recorrida. APELAÇÃO DESPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70010335651, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA BEATRIZ ISER, JULGADO EM 22/12/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. A RESCISÃO UNILATERAL POR PARTE DA REPRESENTADA ENSEJA A OBRIGAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÉ-AVISO E DA INDENIZAÇÃO PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA AO REPRESENTANTE. PRELIMINAR REJEITADA E RECURSO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008837387, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: RICARDO RAUPP RUSCHEL, JULGADO EM 24/11/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E COBRANÇA. PEDIDO RECONVENCIONAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EXCLUSIVA. SISTEMAS DE INFORMÁTICA COM CONTRATO PARALELO DE FORNECIMENTO SUPORTE E MANUTENÇÃO. NÃO COMPROVADA A JUSTA CAUSA PARA OS ATRASOS E POSTERIOR SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS COMISSÕES, AS PARCELAS RESCISÓRIAS SÃO DEVIDAS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO E IMPROCEDÊNCIA DA RECONVENÇÃO QUE SE CONFIRMA PELOS SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. UNÂNIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009849233, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS, JULGADO EM 24/11/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS INDENIZATÓRIAS POR RESCISÃO IMOTIVADA DE CONTRATO. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE CONTRATO VERBAL ENTRE AS PARTES EVIDENCIADA ANTE A REVELIA E OS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. Apelo desprovido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009861311, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS, JULGADO EM 10/11/2004)

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CUMULADA COM COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. RESCISÃO CONTRATUAL IMOTIVADA E SEM AVISO PRÉVIO ENSEJA A INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 34 DA LEI 4.886/65, COM AS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 8.420/92. AGRAVO RETIDO. PRESCRIÇÃO. O PRAZO DE CINCO ANOS, ESTABELECIDO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 44, DA LEI 8.420/92 REFERE SE AO DIREITO DE AÇÃO E NÃO AO DIREITO DE O REPRESENTANTE COMERCIAL PLEITEAR INDENIZAÇÃO. PERCENTUAL APLICÁVEL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. LEI APLICÁVEL. INCIDE A LEI VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR DA INDENIZAÇÃO, QUE É A RESCISÃO IMOTIVADA DO CONTRATO. AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO IMPROVIDOS. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009728494, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA BEATRIZ ISER, JULGADO EM 10/11/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. CONTRATO VERBAL DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. EXCLUSIVIDADE QUE NÃO SE PRESUME. Na falta de previsão expressa, não se presume a exclusividade de representação, nos termos do artigo 31, parágrafo único, da Lei 8.420/92, modificadora da Lei 4.886/65. Comprovada a efetiva representação comercial exercida pela empresa representante autora, inexistente situação eficiente a justificar a justa causa na rescisão, é de rigor a condenação da empresa representada ré ao pagamento das verbas a que aquela faz jus. RECURSO ADESIVO. Contra os fundamentos lastreadores da r. sentença, nesse assunto, não há contraposição efetiva. Não há como afastar a inépcia desse inconformismo, pois. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. Deve ser condizente com o trabalho exigido e produzido pelo profissional. Apelo provido em parte e recurso adesivo não conhecido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009714924, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS, JULGADO EM 20/10/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. RESCISÃO. INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. INEXISTENTE CLÁUSULA EXPRESSA NO CONTRATO EXCLUINDO O ICMS PARA EFETUAR O CÁLCULO DAS COMISSÕES, ESTA PRETENSÃO NÃO PODE PREVALECER. O IGPM É O ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA QUE MELHOR REPRESENTA A EFETIVA PERDA DO VALOR DA MOEDA. PAGAMENTO ANTECIPADO JÁ DEDUZIDO, DE ACORDO COM O LAUDO PERICIAL, DISPENSANDO-SE NOVA CONSIGNAÇÃO EM SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70007856487, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: RICARDO RAUPP RUSCHEL, JULGADO EM 15/09/2004)

EMENTA: REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMISSÕES E VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. REQUERIMENTO DE PROVAS. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA QUE NÃO ENFRENTA TODAS AS QUESTÕES ARGÜIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NULIDADE. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. Se a matéria debatida nos autos revela-se complexa, exigindo a produção de provas requeridas por ambos os litigantes, descabe o julgamento antecipado sem qualquer justificativa, configurando cerceamento de defesa. Para que haja prestação jurisdicional completa, incumbe à sentença enfrentar e decidir todas as questões relevantes de fato e de direito postas em juízo pelas partes, sob pena de nulidade. RECURSO DA REQUERIDA PROVIDO. APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70007873383, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CLAUDIR FIDELIS FACCENDA, JULGADO EM 15/09/2004)

EMENTA: COBRANÇA. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. A exclusividade não se constitui em elemento essencial do contrato de representação, mas, uma vez estabelecida, deve ser respeitada. A exclusividade pode ser vista sob dois ângulos: Em benefício da representada expressa que o representante não pode exercer outras representações, ao passo que em favor do deste, que é o que interessa ao desate do litígio, significa que a representada não pode promover o agenciamento de negócios na mesma zona, mesmo que diretamente. Tal cláusula tem por finalidade o resguardo do labor desenvolvido pelo representante. A adequada interpretação do artigo 31 da Lei n° 4886/65 é aquela que contempla o pagamento das comissões correspondentes aos negócios que se realizaram na área de abrangência, mesmo que não captados diretamente pelo representante. O que se preserva é o trabalho persistente, a divulgação dos produtos, atividade que aqui e ali acaba por frutificar. Nem sempre o resultado do labor do representante comercial se verifica na mesma hora, no primeiro contato, mas reflete seus efeitos em um momento posterior. O ordenamento pátrio não admite que alguém se locuplete às expensas do outro. Também a venda feita a distribuidores conduz à quebra da exclusividade. NEGARAM PROVIMENTO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000522714, SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: LUIZ ANTÔNIO ALVES CAPRA, JULGADO EM 25/08/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. O contrato de distribuição é aquele mediante o qual o fabricante obriga-se a vender, continuadamente ao distribuidor, que se obriga a comprar, com vantagens, produtos de sua fabricação, para posterior revenda em zona determinada (Claudinei de Melo, "in" "Contrato de Distribuição", Saraiva, 1987, pág 29). O contrato de distribuição não se confunde com o de representação comercial, regulamentado pela Lei nº 4.886/65, que diz respeito à "mediação para realização de negócios mercantis", seja, ao agenciamento de "propostas e pedidos, para transmiti-los aos representados, praticando ou não atos relacionados com a execução dos negócios", na dicção do art. 1º da citada lei... (AC 599381472, 15ª Câmara Cível, TJRS, j. em 22.03.2000). Primeiro apelo desprovido e segundo apelo provido em parte. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008995904, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS, JULGADO EM 25/08/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. A FALÊNCIA DA REPRESENTADA, PORQUE DECORRENTE DA ADMINISTRAÇÃO CONFERIDA À EMPRESA EM FACE DO MERCADO, NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO FORÇA MAIOR A DESAUTORIZAR A INDENIZAÇÃO DEVIDA PELA RUPTURA DO CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. INDENIZAÇÃO E PRÉ-AVISO DEVIDOS. COMPENSAÇÃO INADMITIDA. RECURSO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70007387913, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: RICARDO RAUPP RUSCHEL, JULGADO EM 30/06/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. CASO CONCRETO QUE EVIDENCIA O PAULATINO AFROUXAMENTO DO LIAME CONTRATUAL. REDUÇÃO DE ÁREA DE ATUAÇÃO E CESSAÇÃO DE PEDIDOS PELA REPRESENTANTE. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. CULPA DA REPRESENTADA NÃO DEMONSTRADA. ÔNUS DA AUTORA EM COMPROVAR O FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO (ART. 333, I, DO CPC). NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008483000, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANGELO MARANINCHI GIANNAKOS, JULGADO EM 26/05/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. RESOLUÇÃO DO CONTRATO POR INICIATIVA DA REPRESENTADA. ALEGAÇÃO DE JUSTA CAUSA. A justa causa prevista no art. 35 da Lei nº 4.886/65 deve ficar cabalmente demonstrada, observando-se que por ocasião da comunicação à representante a ré se limitou a esclarecer que a dispensa se daria em face da baixa produtividade, circunstância que por si só não caracteriza a desídia. Ademais, a prova dos autos nesse sentido restou insuficiente. DÉBITO DE CLIENTES COBRADOS DO REPRESENTANTE. Não há prova nos autos que demonstre ter a autora crédito com base nos cheques anexados. EQUIPAMENTO IBM CEDIDO À AUTORA PELA RÉ. RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE A CAUÇÃO. Impossibilidade de acolher pedido de correção monetária sobre eventual caução por ausência de elementos a demonstrar os fatos narrados pelas partes. Apelações desprovidas. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008479354, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, JULGADO EM 12/05/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE COMISSÃO PELO ALEGADO EXERCÍCIO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DIANTE DA PROVA PERICIAL CONCLUSIVA NO SENTIDO DE QUE NENHUMA COMISSÃO FORA PAGA OU CONTABILIZADA A ESSE TÍTULO NO PERÍODO CONSIDERADO, BEM COMO APURADO NOS AUTOS QUE A RELAÇÃO MANTIDA ENTRE AS PARTES ERA DE DISTRIBUIÇÃO, E NÃO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, IMPÕE-SE O PROVIMENTO DO APELO PARA RECONHECER A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE COBRANÇA. RECURSO PROVIDO. UNÂNIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70007376015, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS, JULGADO EM 14/04/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO. COMISSÃO SOBRE A AQUISIÇÃO FEITA EM NOME PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. AS AQUISIÇÕES FEITAS EM NOME PRÓPRIO, NA QUALIDADE DE DISTRIBUIDORA, DEVEM SER REMUNERADAS EXCLUSIVAMENTE PELO VALOR ACRESCIDO À MERCADORIA NO MOMENTO DA REVENDA. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. RESCISÃO DESMOTIVADA. COMO AS RELAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E DE DISTRIBUIÇÃO MANTIDAS ENTRE AS PARTES SÃO REGIDAS POR REGRAS DISTINTAS E RECEBEM REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA, NÃO HÁ COMO CONSIDERAR QUE A INADIMPLÊNCIA DA DEMANDANTE, ATUANDO COMO DISTRIBUIDORA, SEJA CONFIGURADORA DE JUSTA CAUSA PARA A RESCISÃO DO CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. PORTANTO, COMO A DEMANDADA BASEOU A DISPENSA DA DEMANDANTE NA JUSTA CAUSA E ESTA NÃO RESTOU CONFIGURADA, SÃO DEVIDAS À REPRESENTANTE AS PARCELAS INDENIZATÓRIAS PREVISTAS NOS ARTS. 27, "J" E 34 DA LEI Nº 4.886/65, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 8.420/92. RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS ARBITRADOS DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DO ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008130759, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ERGIO ROQUE MENINE, JULGADO EM 07/04/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. O TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REALIZADO POR MÚTUO ACORDO, PELO QUAL AS PARTES LIVREMENTE SE DERAM QUITAÇÃO AMPLA, GERAL, IRRESTRITA E IRREVOGÁVEL PARA TODOS OS ASPECTOS QUE PUDESSEM DECORRER DO CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL RESCINDIDO, SÓ PODERÁ SER SUPERADO SE EVIDENCIADA A OCORRÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. CASO CONTRÁRIO, ADQUIRE FORÇA DE ATO JURÍDICO PERFEITO, CAPAZ DE INVIABILIZAR A COBRANÇA DE DIFERENÇAS OUTRAS A QUE DISSE O AUTOR FAZER JUS. POR UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008135352, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANGELO MARANINCHI GIANNAKOS, JULGADO EM 07/04/2004)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. Desde a edição da Lei 8.420/92 o prazo para o ajuizamento de ação que visa à cobrança de direitos pelo representante comercial contra o representado é de cinco anos. A lei nova incide de imediato sobre os contratos em curso e, no caso concreto, interposta a ação em 2001, mais de nove anos depois do término do contrato, operou-se a prescrição qüinqüenal. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70007995087, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA BEATRIZ ISER, JULGADO EM 03/03/2004)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO. COMPETÊNCIA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. CONTRATO DE ADESÃO. MODIFICAÇÃO. Embora não se trate de representação comercial, o contrato de distribuição de produtos, marcado pela habitualidade e longa duração, deve ser resolvido no foro do distribuidor (representante), aplicando-se, no caso, o disposto no art. 100, inc. IV, letra "d", do CPC. A cláusula contratual de eleição de foro, com previsão legal no art. 111, do CPC, e na súmula nº 335, do STF, só é possível quando as partes contratantes tiverem plena liberdade para contratar, o que não acontece nos chamados contratos de adesão. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N. 1.060/50. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. O benefício da AJG quando em favor da pessoa jurídica, deve ser concedido apenas em situações especialíssimas, quando demonstrada a indispensabilidade da empresa postulante, sem o que ficaria inibida de demandar judicialmente. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE RESCISÃO CUMULADA COM COBRANÇA. VALOR INDICADO NA INICIAL. O valor da causa, na ação de cobrança, mesmo que cumulada com pedido de rescisão contratual, deve corresponder à vantagem patrimonial buscada pelo autor. Inteligência do art. 259, incs. I e V, do CPC. Tendo o autor/agravado declinado na inicial sua pretensão indenizatória em face do descumprimento de obrigação contratual e das perdas e danos, o valor da causa, no mínimo, deve corresponder ao quantum postulado como vantagem patrimonial, ainda que a apuração do dano material seja ainda inestimável e dependa de fixação judicial. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70007305667, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CLAUDIR FIDELIS FACCENDA, JULGADO EM 19/11/2003)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONCEDIDO O PRÉ-AVISO A QUE ALUDE O ART. 34 DA LEI Nº 4.886/65, NÃO É DEVIDA A INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE. COMPROVADO O PAGAMENTO DE PARCELAS RESCISÓRIAS, NÃO PROCEDE A COBRANÇA RESPECTIVA PROMOVIDA PELA REPRESENTANTE COMERCIAL. ENDOSSO DE TÍTULOS DE CRÉDITO E RECEBIMENTO DIRETO DE VALORES QUE AFASTA A ALEGADA INCIDÊNCIA DA CLÁUSULA "DEL CREDERE", VEDADA POR LEI (ART. 43 DA LEI º 4.886/65). APURADO POR PERÍCIA TÉCNICA O PAGAMENTO REGULAR, "NOS TERMOS DO CONTRATO", DAS COMISSÕES DEVIDAS, NÃO PROCEDE A COBRANÇA DE DIFERENÇA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. FATURAMENTO DE MOSTRUÁRIO, NOS TERMOS DO CONTRATO FIRMADO, NÃO RENDE ENSEJO A INDENIZAÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM POR SEUS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO, UNÂNIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005624242, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS, JULGADO EM 08/10/2003)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. COMISSÕES SOBRE COBRANÇAS. INEXISTINDO NO CONTRATO ESCRITO CLÁUSULA PREVENDO A COBRANÇA DE CLIENTES INADIMPLENTES SEM A REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE, E TENDO SIDO TAL TAREFA DESEMPENHADA SEM O CARÁTER DE EVENTUALIDADE, FAZ JUS O REPRESENTANTE ÀS COMISSÕES RESPECTIVAS, POR APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 38 DA LEI Nº 4.886/65, COM AS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 8.420/92. PRECEDENTES. HONORÁRIOS FIXADOS COM EQÜIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO, UNÂNIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005268313, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS, JULGADO EM 24/09/2003)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE TRANSPORTE. ESTADIA. PERDAS E DANOS. O contrato de transporte cria obrigações, por ser bilateral, para ambos os contratantes. O descumprimento de obrigação pela remetente gera obrigação de indenizar. Estadia de caminhões por vários dias na aduana por culpa da ré. Presente o dano. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70010069466, DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCELO CEZAR MULLER, JULGADO EM 25/11/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA E INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO. ROUBO DA MERCADORIA. PRESCRIÇÃO. FORÇA MAIOR. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. A interrupção do prazo de prescrição retroage à data da propositura da ação (art. 219, § 1º, do CPC). Presente a responsabilidade do transportador perante a proprietária da mercadoria, mesmo tendo ocorrido roubo, que é fato previsível. A ausência de seguro não pode ser imputada à autora. Apelos não providos. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009535329, DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCELO CEZAR MULLER, JULGADO EM 30/09/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. TRANSPORTE DE CAIXAS DE PÊSSEGOS. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE PROVA CONSTITUTIVA DO DIREITO DO AUTOR. Não se verifica a prescrição, pois, nos termos do art. 205, do Código Civil, o prazo para o ajuizamento da ação é de dez anos. Tendo sido demonstrado, através de "Vales de Frete" e por meio da prova testemunhal os serviços prestados, o valor contratado e o não pagamento, por certo que se desincumbiu o autor do ônus da prova constitutiva de seu direito. Não tendo a ré, por seu turno, comprovado o pagamento, impõe-se a procedência da ação. Sentença confirmada pelos próprios fundamentos. (RECURSO CÍVEL Nº 71000557298, PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: RICARDO TORRES HERMANN, JULGADO EM 23/09/2004)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. INADIMPLEMENTO DE MENSALIDADES. ADMISSÃO, PELO DEMANDADO, DE QUE O AUTOR TRANSPORTAVA À ÉPOCA SUA FILHA PARA O COLÉGIO. RECONHECIMENTO DE PENDÊNCIA NOS PAGAMENTOS. POSTERIOR SEPARAÇÃO DA EX-ESPOSA NÃO PODE SER OPOSTA AO CREDOR, NEM TORNA O PAI PARTE ILEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. RECURSO DESPROVIDO. (RECURSO CÍVEL Nº 71000506832, SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, TURMAS RECURSAIS - JEC, RELATOR: MYLENE MARIA MICHEL, JULGADO EM 23/06/2004)

EMENTA: AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE TRANSPORTE. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. O foro competente para processar e julgar a ação de cobrança decorrente de descumprimento de contrato de transporte, no caso dos autos, é o foro de eleição das partes. Incidência do artigo 111 do Código de Processo Civil. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (AGRAVO Nº 70007535842, DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCELO CEZAR MULLER, JULGADO EM 27/11/2003)

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO. DESCARGA. OBRIGAÇÃO DO PAGAMENTO. PROVA. Na falta de comprovação pelo transportador de pagamento, em separado, do serviço de descarga da mercadoria, deve ser considerado incluído no preço pago pela contratante. Sentença procedente. Apelo provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70006975833, DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCELO CEZAR MULLER, JULGADO EM 30/10/2003)

EMENTA: ACAO ORDINARIA. CONTRATO DE DEPOSITO. RESTITUICAO DE PRODUTO ARMAZENADO JUNTO A DEPOSITARIOS. CREDENCIADOS PELA CONAB. AQUELE QUE E CREDENCIADO PELA CONAB PARA ARMAZENAR PRODUTOS AMPARADOS PELA POLITICA DE GARANTIA DE PRECOS MINIMOS, DESTINADA A MANUTENCAO DE ESTOQUES REGULADORES DE PRECOS, MEDIANTE REMUNERACAO ESTA, NA QUALIDADE DE DEPOSITARIO, OBRIGADO A PRESTAR CONTAS E A DEVOLVER TODO O PRODUTO QUE RECEBEU. DOCUMENTOS E RECIBOS QUE COMPROVAM A ENTREGA E RECEBIMENTO DA QUANTIDADE DE ARROZ EM CASCA DEPOSITADO E MAOS DO REU. SENTENCA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 598599470, SEGUNDA CÂMARA DE FÉRIAS CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA MARIA NEDEL SCALZILLI, JULGADO EM 09/03/1999)

EMENTA: COMERCIAL. CONTRATO DE DEPOSITO. FALTA DE TRANSMISSAO DA POSSE. DESCARACTERIZACAO. 1.NAO SE CARACTERIZA COMO DEPOSITO O CONTRATO MEDIANTE O QUAL UM DOS FIGURANTES ASSUME O ENCARGO DE DEPOSITARIO DE COISA FUTURA, PELA FALTA DE EFETIVA ENTREGA DO PRODUTO. 2.APELACAO DESPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 596168534, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 19/09/1996)

EMENTA: PRESTACAO DE CONTAS. PARCERIA AGRICOLA. PRIMEIRA FASE. A ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS NAO EXIGE, UNICAMENTE, A EXISTENCIA DE CONTRATO DE DEPOSITO ENTRE AS PARTES, POIS ALEM DE OUTRAS, HIPOTESES EXISTEM QUE NAO CONFIGURAM ADMINISTRACAO DE COISAS ALHEIAS E AINDA ASSIM, ENSEJAM A ACAO NOMINADA, COMO E O CASO DA PARCERIA AGRICOLA. NA PRIMEIRA FASE DA DEMANDA, EXAMINA-SE APENAS A EXISTENCIA, OU NAO, DO DEVER DE PRESTAR CONTAS, SEM QUALQUER INDAGACAO SOBRE QUEM SEJA O CREDOR, E POR QUANTO, MATERIA OBJETO DA SEGUNDA FASE, ONDE EXAMINAM-SE AS CONTAS APRESENTADAS EM FORMA CONTABIL, EXTRAINDO-SE AQUELAS CONCLUSOES. DEMONSTRADO NOS AUTOS QUE O PARCEIRO AGRICULTOR ENTREGOU PARTE DE SUA COLHEITA NOS SILOS E SECADOR DO PARCEIRO PROPRIETARIO, A ESTE CUMPRE DAR CONTAS DO QUE FOI FEITO COM O CEREAL DO PRIMEIRO. APELACAO IMPROVIDA, SEM DIVERGENCIA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 192146330, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE ALÇADA DO RS, RELATOR: JOÃO PEDRO PIRES FREIRE, JULGADO EM 12/11/1992)

EMENTA: MANDATO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. PRIMEIRA FASE. A AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DESENVOLVE-SE EM DUAS FASES, SE O RÉU CONTESTA A OBRIGAÇÃO DE PRESTÁ-LAS: NA PRIMEIRA, VERSA A DECISÃO SOBRE A OBRIGAÇÃO A ESSA PRESTAÇÃO; E, NA SEGUNDA FASE, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA PRIMEIRA FASE, APURA-SE O VALOR DO DÉBITO OU CRÉDITO. NO CASO, A OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS É INERENTE AO PRÓPRIO MANDATO CONFERIDO. TODO AQUELE QUE ADMINISTRA BENS E INTERESSES DE TERCEIROS TEM ÍNSITA A OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS DE SEUS ATOS. PRECEDENTES. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. REJEITADA A PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME.. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008722993, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS BARCELLOS, JULGADO EM 23/06/2004)

EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. RECONVENÇÃO. Na ação de prestação de contas, incabível é a reconvenção porque, a uma, a matéria nela apresentada pela ré é a mesma constante da contestação, tanto que o saldo credor que apresentou nas duas peças foi o mesmo; a duas, isso bem evidencia ser, no caso, dispensável a iniciativa da ré contra a autora, pois a ação de prestação de contas tem a particularidade "de ser a reconvenção implícita na defesa", na lição de Pontes de Miranda; a três, inadmissível é a cumulação de ação de prestação de contas com ação de cobrança visto que há incompatibilidade procedimental, a ensejar tumulto e desordem na realização dos atos; a quatro, trata-se de reconvenção que, de resto, não veicula pedido próprio e autônomo. PRIMEIRA APELAÇÃO. Interposta fora do prazo, dela não se conhece. SEGUNDA APELAÇÃO. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO COM BASE NOS TERMOS DA LETRA "J" DO ART. 27 DA LEI Nº 4.886/65, ALTERADA PELA LEI Nº 8.420/92, SEJA NA BASE DE 1/12 (UM DOZE AVOS) DO TOTAL DA RETRIBUIÇÃO AUFERIDA DURANTE TODO O CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO, QUE TERIA VIGORADO DE JUNHO DE 1978 A NOVEMBRO DE 1997, INCLUSIVE. As relações entre as partes são alcançadas pela lei nova, de modo que a indenização devida será calculada na forma prevista na Lei 4.886/65, com as modificações introduzidas pela Lei nº 8.420/92. Primeiro apelo não conhecido e segundo apelo provido em parte. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70003663432, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS, JULGADO EM 19/05/2004)

ACÓRDÃOS E EMENTAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SOBRE OS TEMAS RESPONSABILIDADE CIVIL DOS SINDICATOS EM CASO DE GREVE, INTERDITOS PROIBITÓRIOS, LITÍGIOS ENVOLVENDO REPRESENTAÇÃO DAS CATEGORIAS 

1. Acórdãos

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. GREVE DE ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE PELOTAS. RESPONSABILIDADE DO SINDICATO. IMPOSSIBILIDADE.

1.  Não há se falar em nulidade da sentença por acolhimento da preliminar de inépcia da inicial, quando o juiz adentra no mérito. Preliminar rejeitada.

2. Impossível atribuir-se ao Sindicato a responsabilidade pela realização de piquetes e apedrejamento dos ônibus impedindo-os de cumprir os itinerários.

3. APELAÇÃO DESPROVIDA.

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO QUARTA CÂMARA CÍVEL

N° 70002038719 PELOTAS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PELOTAS MINISTÉRIO PÚBLICO

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PELOTAS

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, rejeitada a preliminar, negar provimento à apelação, confirmando a sentença em reexame necessário.

Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores, VASCO DELLA GIUSTINA e WELLINGTON PACHECO BARROS.

Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2001.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Presidente e Relator.

RELATÓRIO

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou Ação Civil Pública contra o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PELOTAS.

Segundo alega, o Sindicato coordenou, comandou e executou a greve dos operários que trabalham nas empresas de transporte coletivo urbano da cidade, da zero hora do dia 12 de novembro de 1997 até a zero hora do dia 14 de novembro de 1997, causando graves e inestimáveis prejuízos a toda a comunidade. Sustenta que o Sindicato descumpriu decisão judicial do Egrégio Tribunal do Trabalho, que determinava a retomada das ativIdades paralisadas, a partir do dia 13.11.97. Aduz, ainda, ofensa ao art. 9, § 1º da CF/88 e à Lei Federal nº 7.783/89. Requer a procedência da ação, condenando o réu ao pagamento de indenização pelos danos causados aos cidadãos e aos consumidores-usuários no valor de R$ 54.000,00, além da obrigação de fazer veicular o teor da sentença condenatória em um dos jornais da cidade de Pelotas, bem como em uma rede de televisão.

O réu contestou, argüindo, preliminarmente a inépcia da inicial por falta da causa de pedir, da narração dos fatos não decorre logicamente o pedido, pedido juridicamente impossível, impossibilidade jurídica do pedido, pedidos incompatíveis entre si e pedido que não decorre logicamente dos fatos; ilegitimidade ativa; coisa julgada; incompetência da justiça comum e carência de ação por ilegitimidade passiva. No mérito, impugnou os documentos juntados, o valor da causa e a inexistência de provas comprovando o prejuízo causado. Sustentou o direito de greve, e que não houve prova de que 150 mil pessoas ficaram sem transporte, bem como ser excessivo o valor da multa pleiteada. Postulou a improcedência da ação.

Houve réplica.

Em despacho saneador as preliminares restaram rejeitadas.

O Sindicato interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento parcial para serem ouvidas as testemunhas.

Na audiência de instrução foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

O juiz julgou improcedente a ação, deixando de dispor sobre a sucumbência, posto que incabível, na espécie, dada a inexistência de má-fé por parte do subscritor da petição inicial.

Apela o vencido, reiterando argumentos anteriormente expendidos, e, ao final o provimento do recurso.

Respondido o recurso, subiram os autos.

A Dra. Procuradora de Justiça opinou pela desconstituição da sentença, para que retome o feito o seu curso regular, de acordo com o art. 327 do Cód. de Proc. Civil, prejudicado o exame do mérito.

É o relatório.

VOTO

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Eminentes Colegas.

1. Em primeiro lugar, a Procuradora da Justiça argúi a nulidade da sentença, pois eivada de vício insanável por ter acolhido a preliminar de inépcia da inicial, não tendo aplicado o disposto no art. 284 do Cód. de Proc. Civil (fl. 236). Não lhe assiste razão, na medida em que, no despacho saneador, o juiz não acolheu a preliminar de inépcia da inicial. Inclusive, dessa decisão, o Sindicato interpôs Agravo de Instrumento nº 599069085, que confirmou a decisão do juiz (fls. 309-313).

Rejeito a preliminar.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – De acordo.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – De acordo.

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – 2. Quanto ao mérito, correta se ostenta a respeitável sentença da lavra do Dr. LUIZ THOMAZ RIBEIRO DOS SANTOS, que confirmo pelos seus próprios fundamentos e adoto como razões de decidir (fls. 380-383):

A prova testemunhal é unânime (fls. 282 e verso), no sentido de demonstrar que os ônibus não saíram em sua totalidade às ruas para prestarem serviço. No entanto, deixa claro também, que muitos ônibus foram apedrejados e retornaram às garagens.

Depreende-se, pois, que o serviço apenas não foi prestado integralmente, devendo-se a redução em parte ao apedrejamento de veículos.

Do depoimento do Sr. Carlos Tadeu às fls. 290 (testemunha do autor):

...”Que o número de passageiros seria em torno de 100 mil e não 150 mil passageiros como constou. Que as empresas não tiraram os ônibus de circulação, visando não atender as determinações do TRT. Que na empresa do depoente ocorreram depredações e este fato é normal no dia a dia. ...Que durante a greve dos veículos oficiais de transporte estavam circulando normalmente os ônibus de transporte comunitário”...

O fundamento da ação está no seguinte fato: “que o Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário de Pelotas coordenou, comandou e executou a greve dos operários que trabalham nas empresas de transporte coletivo urbano desta cidade, da zero hora do dia 12 de novembro de 1997 até a zero hora do dia 14 de novembro de 1997, causando, com isso, danos e inúmeros transtornos aos cidadãos e consumidores-usuários de seus serviços de transporte coletivo”.

O rol de testemunhas do autor consta às fls. 256. Os respectivos depoimentos estão às fls. 282, 282 e verso e ás fls. 290. Nenhuma delas confirma ou dá notícia no sentido de que o réu tenha comandado executado a greve entre 12 e 14 de novembro de 1997.

Nem há prova de que os veículos no referido período não estivessem circulando na conformidade do determinado pelo Presidente do TRT. Aliás, é forçoso reconhecer a existência de piquetes e o apedrejamento de veículos como fatores que impediram que as empresas cumprissem integralmente os horários e os itinerários habituais.

Com certeza, há que se distinguir entre comandar e executar uma greve, de fatos como a existência de piquetes e apedrejamento de ônibus, que não podem ser atribuídos ao réu. Nem a inicial, mesmo extensa, cogitou de imputar ao Sindicato a responsabilidade pela realização dos piquetes e pelo apedrejamento dos ônibus.

A própria inicial narra às fls. 05 e 06, que funcionários em greve não compareceram as empresas de transporte coletivo e as dificuldades delas colocarem os ônibus na rua face os piquetes, o apedrejamento e outros atos de vandalismos. De sorte, que não se pode falar que o Sindicato seja o responsável pelo não cumprimento da liminar do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, que determinava a retomada das atividades dos ônibus, conforme exposto no segundo parágrafo às fl. 05.

De resto, não houve ofensa aos artigos 9º, §§ 1º e 2º da CF/88, 6º, VI e 22 do Cód. de Defesa do Consumidor, 11, 14 e 15 da Lei nº 7.783/89 e 22 da Lei nº 8.078/90.

3. Pelo fio do exposto, nego provimento à apelação, confirmando a sentença em reexame.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – De acordo.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – De acordo.

SR. PRESIDENTE (DES. ARAKEN DE ASSIS) - Apelação Cível e Reexame Necessário nº 70002038719, de Pelotas - A decisão é a seguinte: REJEITADA A PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO, CONFIRMANDO A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO. UNÂNIME.

INTERDITO PROIBITÓRIO. SINDICATO BANCÁRIO. RECEIO INJUSTIFICADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELO DO RÉU PROVIDO.

APELAÇÃO CÍVEL DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL

Nº 70007954431 COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL

SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO APELANTE

BANCO ABN AMRO REAL S/A APELADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Magistrados integrantes da Décima Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em prover o apelo.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DES. JOSÉ FRANCISCO PELLEGRINI (PRESIDENTE) E DR. JORGE ADELAR FINATTO.

Porto Alegre, 13 de abril de 2004.

DES. MÁRIO JOSÉ GOMES PEREIRA,

Relator.

RELATÓRIO

DES. MÁRIO JOSÉ GOMES PEREIRA (RELATOR)

Trata-se de apelação interposta por SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO, nos autos da ação de interdito proibitório aforada por BANCO ABN AMRO REAL S/A, hostilizando a sentença (fls. 87/90) que acolheu o pedido inicial.

Em razões de apelo, o recorrente sustenta, em preliminar, que a Justiça do Trabalho é competente para dirimir questões e para julgamento da causa, uma vez que se tem controvérsia decorrente de relação de emprego, capitaneando, o recorrente, movimento visando a reajuste salarial. Sinala, ainda, acerca da perda do objeto da ação, considerando que já ocorreram manifestações em frente à agência-bancária, diante das quais o recorrido vindicou ordem judicial para o efeito de “serem evitadas novas violências, turbações e esbulhos, sem prejuízo dos procedimentos penais e cíveis cabíveis para a apuração das responsabilidades conseqüentes”. Ademais, assevera que não há obstáculo à entrada e saída de pessoas, tanto funcionários como clientes, ao banco, não havendo impedimento ao recorrido “a direito de usar, fruir, gozar...” que autorize manutenção da medida concedida – fl. 20. No mérito, argumenta que a prova testemunhal não serve ao juízo de procedência do pedido, além do que a sentença contraria disposições insertas na CF, na regra do art. 932 do CPC e na Lei nº 7.783, de 28-06-1989. Requer a reforma do decisum (fls. 92/100).

Vieram as contra-razões. O apelado pugna pelo afastamento das preliminares argüidas, já que a matéria é de cunho possessório e houve repetição das manifestações sindicais. No mérito, assevera que o interdito proibitório é instituto que se afeiçoa à matéria. Conclui pelo improvimento do recurso (fls. 104/112).

É o relatório.

VOTOS

DES. MÁRIO JOSÉ GOMES PEREIRA (RELATOR)

É caso de provimento do apelo do Sindicato réu.

Para a concessão do interdito proibitório basta a existência do justo receio do possuidor ser molestado na posse (art.932 do CPC). Não é necessário a efetiva moléstia da posse, pois, neste caso, a ação transmuda-se, automaticamente em manutenção ou reintegração de posse (RT – 490/75)” (fl.77).

Segundo doutrina Guido Arzua:

“São requisitos essenciais do interdito proibitório:

I- a posse;

II- a ameaça de turbação ou esbulho por parte do réu; e

III- o justo receio” (Posse, o Direito e o Processo, Ed. RT, 1978, pág. 197).

No caso, ainda que admitida a posse, não se logrou demonstrar os demais requisitos.

O interdito proibitório a que se refere o artigo 501 do Código Civil (“O possuidor que tenha justo receio de ser molestado na posse, poderá impetrar ao juiz que o segure da violência iminente, cominando pena a quem lhe transgredir o preceito”), destina-se a proteger a posse apenas ameaçada. Na ameaça não existe ato material ofensivo de fato, mas sim um perigo iminente de efetivação da moléstia, consistente na prática de atos que provocam no possuidor o justo receio de vir a ser turbado ou esbulhado. Não é qualquer receio, contudo, que constitui ameaça suscetível de ser tutelada através da ação de interdito proibitório, sendo necessário que o ato, objetivamente considerado, revele-se capaz de provocar receio de uma pessoa normal.

Em síntese, para que o interdito proibitório possa ser eficazmente manejado, indispensável, em primeiro lugar, a demonstração inequívoca da posse e, além disso, a prática pelo réu de atos que, objetivamente considerados, revelem-se aptos a despertar o justo receio de turbação ou esbulho iminentes.

Na hipótese, o autor não se desincumbiu do encargo probatório que lhe tocava (art. 333, I, do CPC), deixando ao desamparo a alegação de ameaça de turbação ou esbulho imputada ao réu.

É de fácil dedução que o autor jamais temeu perder a posse, ciente de que alguns bancários encontravam-se nas proximidades em virtude de um momento reivindicatório; em nenhum momento pretenderam afrontar direitos possessórios resultantes do exercício pleno ou não dos poderes inerentes ao domínio ou à propriedade (Código Civil, art. 485).

A perspectiva da perda da posse nunca existiu, ao passo que o procedimento dos integrantes do  sindicato não se voltou contra o uso, o gozo ou a disponibilidade do bem imóvel.

E não basta, para se conceder mandado possessório, ainda que só de índole proibitória, um receio sem fundamento, traduzível em suposição de quem teme dano, e não perda da posse.

Em síntese, os bancários, ainda que porventura abusassem do direito de reivindicar (o que não interessa perquirir), não buscavam qualquer vantagem de natureza estritamente possessória, contra a qual tem o possuidor direto de ser protegido por intermédio das ações possessórias.

Por tais razões, voto no sentido de prover o apelo, invertendo a responsabilidade pelos embargos sucumbenciais.

É como voto.

DR. JORGE ADELAR FINATTO (REVISOR) - De acordo.

DES. JOSÉ FRANCISCO PELLEGRINI (PRESIDENTE) - De acordo.

REPRESENTAÇÃO SINDICAL. DECISÃO EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUE  LEGITIMA  SINDICATO A REPRESENTAR A CATEGORIA PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS COM BASE TERRITORIAL EM GRAVATAÍ/RS. PRETENSÃO DE TERCEIRO SINDICATO, COM SEDE EM PORTO ALEGRE, DE REPRESENTAR A CATEGORIA. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DÉCIMA CÂMARA CÍVEL

N° 70002585297 GRAVATAÍ

SINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC E MAT ELÉT DE PORTO ALEGRESINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC MAT ELÉT DE GRAVATAI (EX ASSOC) SINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC E MAT ELÉT DE GRAVATAI SINGRA AGRAVANTE; AGRAVADO(A) E AGRAVADO(A).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em improver o agravo.

Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores, LUIZ LÚCIO MERG, Presidente e LUIZ ARY VESSINI DE LIMA.

Porto Alegre, 23 de agosto de 2001.

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN,

Relator.

RELATÓRIO

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN (RELATOR) – Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Porto Alegre, em face da decisão proferida nos autos da ação declaratória movida pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí - Associação contra o Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí (SIMGRA).

Irresignou-se o agravante com a decisão que deferiu a antecipação de tutela para o efeito de declarar que o autor tem precedência na representação sindical quanto à base territorial de Gravataí, em relação ao réu, e, declarar, também, que o autor é, até sentença final, a entidade legitimada à representação da categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico com base territorial em Gravataí – RS.

Afirmou que o objeto da ação é a disputa pela representatividade da categoria dos trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, na base territorial do município de Gravataí.

Disse que foi fundado em 19/03/1931, com carta sindical outorgada pelo Ministério do Trabalho, com sede em Porto Alegre e sub sedes nas várias cidades que compõe a sua base territorial de representação, entre as quais se inclui Gravataí.

Mencionou que além do desenvolvimento das funções de natureza sindical, adstrita às áreas de dissídios coletivos e ações coletivas de interesse da categoria, desenvolve, também, atuação de caráter assistencial, atendendo reclamatórias de natureza individual, oferecendo serviços técnicos especializados na área médica, odontológica e jurídica. 

Disse que de forma contrária aos princípios e regras processuais, a julgadora ‘a quo’ concedeu a antecipação de tutela à associação-sindicato, retirando a representatividade do sindicado-agravante, que havia sido garantida por despacho do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Asseverou que mesmo não sendo parte no feito, mesmo jamais tendo sido chamado a integrar a lide, lhe foi imposta uma decisão que transfere à terceira entidade, no caso a associação-sindicato, a representatividade da categoria.

Referiu, ainda, que de forma equivocada, foi determinada não a sua citação, mas apenas a sua intimação, por considerar o juízo ‘a quo’ ser terceiro interessado.

Disse que a associação-autora ainda não é sindicato, tanto que deverá encaminhar pedido junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. E antes de vencer todos os requisitos e prazos previstos na Instrução Normativa nº01/97, entre eles o do prazo de 30 dias das impugnações, não pode ser considerada com sendo um sindicato.

Mencionou que a associação não tem registro como sindicato no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Alegou que existente na decisão do TRF/1ª Região, manifestação favorável ao Sindicato dos Metalúrgicos de Porto Alegre (RS), cabendo, pois, ao mesmo, enquanto não solucionadas todas as pendências que envolvem as partes, a representatividade da categoria, até porque, no registro relativo à unicidade sindical existente no Ministério do Trabalho e Emprego, ele é o único que existe cadastrado. 

Disse, ainda, ser absurda a determinação da conexão das ações, pois não possuem identidade fática entre si, e porque as partes, em ambos os feitos, não são as mesmas.

Salientou que o Sindicato Patronal aproveitando-se da existência de duas liminares que garantem, em juízos distintos, direito de representação a duas entidades diferentes, se nega a dar continuidade com as negociações que vinham sendo feitas com o Sindicato de Porto Alegre.

Postulou a concessão de efeito supensivo e o provimento do agravo.

O agravo foi recebido e determinado foi o seu processamento. Indeferido restou o pedido de efeito suspensivo. Foram requisitadas as informações.

Apresentadas as informações (fls.130/131).

Interposto agravo regimental pelo agravante (fls. 136/147).

Apresentadas as contra-razões pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí – SIMGRA, bem como pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí (RS) (ex-associação).

Vieram os autos.

VOTO

DES. PAULO ANTÔNIO KRETZMANN (RELATOR) – Colegas. Por ocasião da manifestação inicial, indeferindo o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, assim eu afirmei:

“Vistos, etc.

1 - Recebo o recurso e determino o processamento, já que tempestivamente interposto e formalmente instruído.

2 –  Não vejo relevante o fundamento. Julgo que a representatividade dos trabalhadores de Gravataí, nas indústrias mencionadas, a essa altura dos acontecimentos, e à vista das decisões até agora  oriundas da Justiça estadual, é discussão que pertine aos agravados.

A decisão lançada no Mandado de Segurança, entendo, não tem o condão de alterar a representatividade disputada entre os recorridos, carreando-a para terceiro, o sindicato agravante.

3 – Indefiro o pedido de efeito suspensivo veiculado. Oficie-se. Intime-se. (...)

Tal decisão é datada de 08 de maio de 2001.

Tenho que não deve ser alterada.

Inicialmente afirmo que o sindicato agravante tem recurso na qualidade de terceiro prejudicado, o que o faz parte processualmente legítima na irresignação – CPC, art. 499.

No entanto, melhor sorte não lhe assiste no que pertine ao mérito do agravo.

A decisão agravada, julgo, está correta, não reclamando modificação.

A pretensão veiculada se fez com fulcro em decisão prolatada pela egrégia Justiça Federal, em juízo de retratação, no MS que suspendeu a eficácia de ato administrativo que concedeu registro sindical.

Releva observar, inicialmente, que já foi reconhecida, em 29.04.1994, a possibilidade de desmembramento territorial. Nada mais resta a discutir a respeito de tal decisão, já que, ao que parece, esgotadas as instâncias recursais.

Conquanto digladiem duas outras entidades, postulando ver declarado o direito à representação dos trabalhadores na área de Gravataí, não cabe ao ora agravante postular a representatividade da referida categoria na área que refoge ao seu âmbito de atuação.

Trata-se de res inter alios.

Por outro lado, como já salientado inicialmente, não vejo qualquer fundamento – quer de fato, quer jurídico – para ver desprovidas de eficácia as decisões operadas já em três graus de jurisdição, relativamente à possibilidade de desmembramento.

Julgo que a decisão proferida perante a egrégia Justiça Federal, não possui o condão de declarar, ou mesmo determinar quem quer que seja a representar esta ou aquela entidade laboral, já que aquela decisão, conquanto suspensiva do registro sindical levado a efeito pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí (Ex-Associação), não passa disso, ou seja, da suspensão do registro.

E mais. Ali está expresso que a representação seria do sindicato agravante, até que a controvérsia seja resolvida no âmbito do Poder Judiciário Estadual.

Ora, o que está ocorrendo com a antecipação de tutela não é nada mais nada menos que a solução da controvérsia, que de fato tem sua eficácia antecipada com a concessão a que se refere o artigo 273 do CPC.

Nesse passo nada mais tem o sindicato agravante a reclamar, além do fato de que já está fora da decisão da controvérsia, a saber, qual será, por fim, o sindicato de Gravataí a representar os trabalhadores daquela região.

O demais não passa de mera especulação, ou mesmo de indisfarçável pretensão política, que, de certa forma, passa longe do verdadeiramente jurídico e legal.

A decisão proferida nos autos da ação declaratória que foi movida pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí (Associação), contra o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí (SIMGRA), afina-se à assertiva de solução da controvérsia.

Logo, como determinado pela ilustre decisora monocrática, na decisão que deferiu a antecipação de tutela para o efeito de declarar que o autor - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí (Associação) - tem precedência na representação sindical quanto à base territorial de Gravataí, em relação ao réu - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Gravataí (SIMGRA), - e, declarar, também, que o autor é, até sentença final, a entidade legitimada à representação da categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico com base territorial em Gravataí – RS.

Ressalta claro, pois, que a preocupação do sindicato agravante não tem razão de ser, já que os empregados têm na verdade representação sindical.

Agora, se a sua atuação representativa perante a classe patronal não é boa (e aqui não se diz que o seja), se não é aquela esperada pelos empregados, pelos sindicalizados, ou mesmo pelo sindicato agravante, trata-se de outra questão, de matéria a ser resolvida em outra seara.

Por fim, a decisão quanto à reunião dos feitos. Também nesse aspecto julgo correta a manifestação da julgadora.

De fato a decisão final será de determinar quem efetivamente e definitivamente haverá de representar os empregados. A decisão conjunta me parece razoável e até necessária, mormente porque o agravante também postula a representação.

São as razões pelas quais improvejo o presente recurso de agravo de instrumento, para manter na íntegra a decisão mocrática atacada.

É como voto.

O DES. LUIZ ARY VESSINI DE LIMA: de acordo.

O DES. LUIZ LÚCIO MERG (Presidente): de acordo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATOS. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. AÇÕES VISANDO DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA CATEGORIA CRECHES E ESCOLAS INFANTIS. DECISÃO QUE SUSPENDE OS EFEITOS E PROCEDIMENTOS QUE DECORRAM DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. MANTIDA.

Acertada a decisão atacada,  ao suspender os efeitos e procedimentos que decorram da Convenção Coletiva de Trabalho, para que ao final das demandas, se tenha reconhecido o direito de representação a um ou outro sindicato.

RECURSO IMPROVIDO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO SEXTA CÂMARA CÍVEL

Nº 70008412322 COMARCA DE PORTO ALEGRE

SINDICATO DOS PROFESSORES DO RIO GRANDE DO SUL-SINPRO/RS
AGRAVANTE

SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL AGRAVADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, negar provimento ao recurso.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DES. CARLOS ALBERTO ALVARO DE OLIVEIRA (PRESIDENTE E REVISOR) E DES. ANTÔNIO CORRÊA PALMEIRO DA FONTOURA.

Porto Alegre, 09 de junho de 2004.

DES. ARTUR ARNILDO LUDWIG,

Relator.

RELATÓRIO

DES. ARTUR ARNILDO LUDWIG (RELATOR)

SINDICATO DOS PROFESSORES DO RIO GRANDE DO SUL- SINPRO/RS interpõe o presente agravo de instrumento contra decisão que, nos autos da ação cautelar que lhe move o SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – SECRASO/RS, deferiu o pedido liminar de suspensão dos efeitos e procedimentos que decorram da Convenção Coletiva de Trabalho.

O tema da discussão é representatividade sindical. Ou seja, a definição do sindicato que representa a categoria dos trabalhadores de creches. O sindicato agravado ajuizou ação declaratória visando à exclusividade da dita representação.

Posteriormente, intentou ação cautelar incidental, com pedido liminar, para sustar os efeitos que decorram da Convenção Coletiva de Trabalho, firmada em 20/09/2003, entre SINPRO/RS, Sindicatos dos Professores do Rio Grande do Sul e o SINDICRECHES.(fl. 48)

A magistrada da 17ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, ao deferir o pedido liminar, esclareceu que o tema já é objeto de discussão judicial, na própria ação declaratória, na qual também fora deferida medida liminar determinando a suspensão do processo administrativo, em andamento na Delegacia Regional do Trabalho.

Agora se insurge o SINPRO/RS alegando que a medida que suspendeu os efeitos da convenção coletiva de trabalho lhe prejudica.

INDEFERI O EFEITO SUSPENSIVO a fl. 868 dos autos.

O sindicato agravado apresentou contra-razões a fl. 922 e seguintes.

É o relatório.

VOTOS

DES. ARTUR ARNILDO LUDWIG (RELATOR)

Inicialmente refiro que não se trata de discussão em torno de dissídio ou convenção coletiva de trabalho, o tema é representatividade sindical.

Como referi ao analisar o efeito suspensivo, o direito de representação  é exatamente  o objeto das ações em trâmite perante a 17ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre.

De sorte que acertada a decisão atacada,  ao suspender os efeitos e procedimentos que decorram da Convenção Coletiva de Trabalho, para que ao final das demandas, se tenha reconhecido o direito de representação a um ou outro sindicato.

Como bem destacou o magistrado, já é objeto de discussão judicial a efetiva representatividade da classe dos trabalhadores de creches, nos autos da ação declaratória e, agora, em demanda cautelar.

Assim sendo, prudente a suspensão dos atos administrativos que envolvam representação, até definição do sindicato legitimado.

Neste sentido, trago decisão da 5ª Câmara Cível:

“Considerando que os trabalhadores da categoria são sindicalizados, representação exercida pelo agravado, não se vislumbra a iminência de prejuízos drásticos, mostrando-se pertinente a manutenção, por ora, da decisão recorrida, que determinou a suspensão de Assembléia Geral, porquanto a criação de um novo sindicato, objeto do ato suspenso enquanto pende de reconhecimento judicial o efetivo direito à sua criação, mostra-se temerária ante a repercussão social e burocrática que envolve e que, com o final julgamento da demanda, pode se mostrar desnecessária, ensejando incontáveis transtornos para retorno ao status quo. AGRAVO IMPROVIDO.”

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70007947385, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA MARIA NEDEL SCALZILLI, JULGADO EM 06/05/2004)

Ratifico que todas as demais alegações dizem respeito ao mérito destas demandas e não podem, neste momento, serem alvo de apreciação desta instância judicial.

Nestes termos, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO,

DES. CARLOS ALBERTO ALVARO DE OLIVEIRA (PRESIDENTE E REVISOR) - De acordo.

DES. ANTÔNIO CORRÊA PALMEIRO DA FONTOURA - De acordo.

2. Ementas

EMENTA: ACAO CIVIL PUBLICA. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS. MOVIMENTO GREVISTA DECLARADO ILEGAL PELO TRT - 4 REGIAO. DECISAO CONFIRMADA PELO E. TST. TESPONSABILIZACAO RESSARCITORIA DO SINDICATO. DANOS CAUSADOS A POPULACAO, EM RAZAO DA PARALISACAO DO TRANSPORTE COLETIVO POR 15 DIAS ININTERRUPTOS. NAO DEMONSTRADO AGIR CULPOSO OU DOLOSO PELO SINDICATO. APELO PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A ACAO. (9FLS.) (APELAÇÃO CÍVEL Nº 597070580, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, REDATOR PARA ACÓRDÃO: ÉLVIO SCHUCH PINTO, JULGADO EM 09/05/2001)

EMENTA: INDENIZACAO. DANO CAUSADO POR GREVE DE EMPREGADOS CONSIDERADA ILEGAL. POSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDO. CARENCIA DE ACAO AFASTADA. PROVA DOS FATOS. DIREITO DA PARTE. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. VERIFICANDO-SE PELAS ALEGACOES DA PARTES, E PELOS FATOS CONTROVERSOS NO PROCESSO, QUE A PROVA TESTEMUNHAL, E MESMO A PERICIAL, PODERA ELUCIDAR A RESPEITO DOS DANOS ALEGADOS PELOS AUTORES, E TAMBEM A RESPEITO DA ATUACAO DO REPRESENTANTE LEGAL DO SINDICATO REU, O QUE PODERA COLORIR A FIGURA DA LEGITIMIDADE PASSIVA, COM A SUA PERMANENCIA NO POLO PASSIVO DA ACAO, A SUA REALIZACAO TEM-SE COMO ESSENCIAL, MORMENTE QUANDO FORMALMENTE A ATEMPADAMENTE POSTULADA, RAZAO PORQUE SEU INDEFERIMENTO VEM A COLORIR A FIGURA DO CERCEAMENTO DE DEFESA. APELACAO PROVIDA PARA, DESCONSTITUINDO A SENTENCA, AFASTAR A CARENCIA DE ACAO PROCLAMADA, PERMITINDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INCLUSIVE COM A REALIZACAO DAS PROVAS PRETENDIDAS PELAS PARTES. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70000310896, DÉCIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO ANTÔNIO KRETZMANN, JULGADO EM 13/04/2000)

EMENTA: CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. GREVE PARCIAL EM SERVICO ESSENCIAL. FALTA DE PROVA DA CRIACAO DE PERIGO A COMUNIDADE. LEGALIDADE. INEXISTENCIA DO DEVER DE INDENIZAR. 1.A GREVE PARCIAL (ART-2 DA LEI N-7783/89), MESMO EM SERVICO ESSENCIAL, OU SEJA, EM LINHAS DE TRANSPORTE COLETIVO (ART-10, V, DA LEI N-7783/89), E LEGAL SE NAO COLOCAR EM PERIGO AS NECESSIDADES INADIAVEIS DA COMUNIDADE (ART-11, PARAGRAFO UNICO, DA LEI N-7783/89). INEXISTINDO PROVA DE QUE TAL GREVE PROVOCOU SEMELHANTE PERIGO, HA ATO LICITO (CC, ART-160, I), QUE NAO GERA DEVER DE INDENIZAR CONFORME O ART-159 DO CC. 2.APELACAO DESPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 597190545, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 18/12/1997)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. INTERDITO PROIBITÓRIO. DIREITO DE GREVE E DIREITO DE LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE E DE TRABALHO. LIMINAR. Restando comprovada manifestação do sindicato-agravado impedindo o acesso de funcionários do agravante e clientes nas agências bancárias de propriedade deste, impõe-se a concessão da liminar resguardando a posse nos imóveis onde se encontram instaladas suas agências, bem como assegurando o livre exercício de suas atividades bancárias e de acesso dos funcionários que não aderiram ao movimento grevista ao local de trabalho, assim como o acesso de clientes e usuários do serviço bancário ao estabelecimento. Proibição que não interfere, de qualquer modo, no exercício do direito de greve. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70009859992, DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO, JULGADO EM 29/09/2004)

EMENTA: POSSESSÓRIA. INTERDITO PROIBITÓRIO. EXERCÍCIO DE GREVE. JUSTO RECEIO DE TURBAÇÃO CONFIGURADO. Demonstradas a posse anterior e a situação de ameaça ou molestação a esta pelo abuso da entidade sindical no exercício do direito de greve - colocação de obstáculos nas portas para impedir o ingresso de funcionários e também da clientela em agências do demandante -, impõe-se o reconhecimento e o amparo da proteção possessória. Agravo de instrumento provido, de plano. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70009871492, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JORGE LUÍS DALL'AGNOL, JULGADO EM 29/09/2004)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERDITO PROIBITÓRIO. GREVE E MANIFESTAÇÃO PELOS BANCÁRIOS SINDICALIZADOS. RECEIO FUNDADO. HIPÓTESE LEGAL CONFIGURADA. Negado seguimento ao agravo. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70009843715, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: LUIZ ROBERTO IMPERATORE DE ASSIS BRASIL, JULGADO EM 24/09/2004)

EMENTA: INTERDITO PROIBITÓRIO. ANÚNCIO DE GREVE E MANIFESTAÇÃO PELOS BANCÁRIOS SINDICALIZADOS. RECEIO FUNDADO. REALIZAÇÃO DE "PIQUETES". HIPÓTESE LEGAL CONFIGURADA. ART. 932 DO CPC. Apelação improvida. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005570973, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ALEXANDRE MUSSOI MOREIRA, JULGADO EM 18/11/2003)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERDITO PROIBITÓRIO. GREVE. O direito à greve e à manifestação sindical não pode obstaculizar o acesso de terceiros às agências do agravado. Agravo improvido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70007305121, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: GUINTHER SPODE, JULGADO EM 04/11/2003)

EMENTA: INTERDITO PROIBITÓRIO. GREVE DOS BANCÁRIOS. ACESSO À AGÊNCIA ASSEGURADO ATRAVÉS DE MEDIDA LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR NÃO INDUZ AUTOMÁTICA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, PORQUANTO SE DÁ EM JUÍZO DE PROBABILIDADE E URGÊNCIA. JÁ A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO RECLAMA, ALÉM DO RECEIO DO AUTOR EM VER TURBADA SUA POSSE, A PRESENÇA DE ELEMENTOS OBJETIVOS QUE TORNEM JUSTO/JUSTIFIQUEM ESSE RECEIO. APELO NÃO PROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005954524, VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JOSÉ CONRADO DE SOUZA JÚNIOR, JULGADO EM 28/05/2003)

EMENTA: POSSESSÓRIA. GREVE. OCUPAÇÃO DE HOSPITAL. REVELIA. NULIDADES. ESBULHO. PERDAS E DANOS. Citação pessoal de todos os funcionários grevistas. Ato de esbulho praticado por todos os integrantes do movimento grevista. Regularidade das citações. Pedido de indenização formulado na petição inicial. Acolhimento pelo julgador. Sentença que não se mostra extra petita. Art. 460, do CPC. Esbulho praticado. Efeitos da revelia aplicados. Art. 319, do CPC. Indenização por perdas e danos afastada. Danos não especificados e não provados. Rejeitaram as preliminares e deram parcial provimento. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70003890985, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR, JULGADO EM 13/05/2003)

EMENTA: Interdito proibitório. Livre funcionamento de agência e greve trabalhista. Superveniência de convenção coletiva de trabalho. Perda do objeto da ação por falta de interesse. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70005829080, VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CARLOS CINI MARCHIONATTI, JULGADO EM 12/03/2003)

EMENTA: POSSE. REINTEGRACAO E INTERDITO PROIBITORIO. GREVE DOS BANCARIOS. AMEACA DE OCUPACAO DE AGENCIAS DO BANCO. NECESSARIA A COMPROVACAO EFETIVA DA AMEACA E DO JUSTO RECEIO A JUSTIFICAR O ACOLHIMENTO DA ACAO, O QUE INOCORREU IN CASU. APELO IMPROVIDO. 04FLS. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70002780112, DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JOSÉ FRANCISCO PELLEGRINI, JULGADO EM 30/08/2001)

EMENTA: INTERDITO PROIBITORIO. DIREITO DE GREVE E LIVRE MANIFESTACAO SINDICAL E DIREITO A PROTECAO POSSESSORIA. NAO SE PODE CONFUNDIR DIREITO POLITICO A GREVE E AS MANIFESTACOES PUBLICAS DAI DECORRENTES COM AMEACA A POSSE. ESTA DEVE SER CONCRETA, NAO CABENDO AO JUDICIARIO INTERVIR INIBINDO MOVIMENTO ORGANIZADO DE TRABALHADORES REIVINDICANDO MELHORES CONDICOES DE TRABALHO SEM QUE HAJA PROVA ROBUSTA EM RELACAO AOS SUPOSTOS EXCESSOS PRATICADOS PELA FORCA SINDICAL. ACAO POSSESSORIA QUE SE MOSTRA DESNECESSARIA, RAZAO DE SUA IMPROCEDENCIA. APELO DESPROVIDO. (6FLS.) (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70002522415, VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JOSÉ AQUINO FLORES DE CAMARGO, JULGADO EM 27/06/2001)

EMENTA: POSSESSORIA. GREVE. INVASAO DE ENTIDADE HOSPITALAR. A INVASAO DE ENTIDADE HOSPITALAR, POR SERVIDORES EM GREVE, COM O IMPEDIMENTO DE SEU FUNCIONAMENTO REGULAR, CARACTERIZA ESBULHO, REMEDIAVEL POR ACAO POSSESSORIA. ART. 927, CPC. DECISAO LIMINAR QUE NAO TEM O ALCANCE DE IMPEDIR O TRABALHO. ARTS. 5°, XIII, 6° E 7°, CF, E LEIS NS. 7.789/89 E 7.498/86, NAO CONTRARIADAS. NEGARAM PROVIMENTO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70001631845, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR, JULGADO EM 07/11/2000)

EMENTA: REPRESENTAÇÃO SINDICAL. Em havendo acirrada disputa a respeito da representação sindical da categoria dos trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico de Porto Alegre e de Gravataí, e tendo sido reconhecida, mediante decisão judicial, a representatividade dos trabalhadores da base territorial de Gravataí, e estando esta ainda em vigor, então não pode o sindicato originário, do qual houve desmembramento territorial, praticar atos na base territorial do novo sindicato, convocando sindicalizados deste para assembléia, mesmo que para fins sociais, de lazer ou educativos. Decisão mantida. Agravo improvido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70005553219, DÉCIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO ANTÔNIO KRETZMANN, JULGADO EM 27/03/2003)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTACAO SINDICAL. BASE TERRITORIAL. UNICIDADE SINDICAL. ANTECIPACAO DE TUTELA. REQUISITOS. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPACAO DA TUTELA, TAIS COMO O CONVENCIMENTO DA VEROSSIMILHANCA DAS ALEGACOES, A VISTA DAS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS, MAXIME PORQUE PLAUSIVEL A OCORRENCIA DA DANOS DE DIFICIL OU INCERTA REPARACAO, RESTA MANTIDA A CONCESSAO. AGRAVO IMPROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70001159458, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: GUINTHER SPODE, JULGADO EM 10/04/2001)

EMENTA: APELACAO CIVEL. SINDICATO. FORMACAO DE NOVO, DE MENOR AREA DO QUE O ANTERIOR. POSSIBILIDADE. REPRESENTACAO. HA DE SE RECONHECER COMO LEGITMA A REPRESENTACAO DO NOVO SINDICATO, REGULARMENTE FORMADO, COM OITIVA DAQUELES QUE A CONSTITUICAO FEDERAL TEM POR TRABALHADORES INTERESSADOS. APELACAO DESPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 598219897, SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANTÔNIO JANYR DALL'AGNOL JÚNIOR, JULGADO EM 31/03/1999)
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